
 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 

( Participação Exclusiva a empresas enquadradas nos 
benefícios da lei federal n.º 123/2006 e alterações) 

 
O MUNICÍPIO DE PITIMBU, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, 

QUE A PREFEITURA MUNICIPAL REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA 
FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 E DECRETO MUNICIPAL N. 103/2024 DE 25 DE JANEIRO 

DE 2024, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.  
 

ÓRGÃOS 
INTERESSADOS: 

GABINETE DO PREFEITO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

DATA E HORA DE 
INÍCIO DAS 

PROPOSTAS: 

9:00HS DO DIA 21/02/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE 
PARA IMPUGNAÇÃO: 

23H:59M DO DIA 28/02/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL 
DAS PROPOSTAS: 

09:00HS DO DIA 06/03/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA 

DAS PROPOSTAS – 
SESSÃO PÚBLICA: 

09:01M DO DIA 06/03/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: 
 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

PUBLICIDADE EDITAL 

A publicidade do edital será realizada através do Diário Oficial 
do Município, em Jornal diário de grande circulação e no 

Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de PITIMBU, 
conforme art. 10, Decreto Municipal n. º103/2024. 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 
1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
aquisição parcelada de gêneros alimentícios (perecíveis, não perecíveis e 

hortifrúti) destinados a manutenção das atividades das diversas secretarias da 
Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

1.2. A licitação será em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o 
menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto.  
 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
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2010 - GABINETE DO PREFEITO 
2010.04.091.2039.2430 - MANUTENÇÃO DAS ATIVID.DA ASSESSORIA JURIDICA MUNIC 

2010.04.122.2039.2528 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
2010.04.122.2039.2582 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CENTRAL DE COMPRAS MU 
2010.04.122.2039.2583 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA JUNTA DO SERV MILITAR 
2010.04.124.2039.2428 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE INTERNO 

2010.24.131.2039.2429 - MANUTENÇÃO DAS ATIVID.DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
2210 - GABINETE DO VICE- PREFEITO 
2210.04.122.2002.2584 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO VICE-PREF 
2220 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

2220.04.122.2036.2526 - MANUTEN.ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
2230 - SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 
2230.04.123.2038.2527 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC.DE FINANÇAS 
2240 - SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA E PLANEJAMENTO URB 
2240.04.121.2023.2586 - MANUTENÇÃO DAS ATIVID DO DEPTO DE ENGENHARIA E ARQ 

2240.04.129.2034.2555 - MANUTEN. ATIVID DO DEPARTAM DE TRIBUTOS E ARRECADA 
2240.04.129.2034.2585 - MANUTENÇÃO DAS ATIVID DA SEC DE RECEITA E PLANEJAM 
2250 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
2250.12.122.2047.2587 - MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

2250.12.361.2046.2458 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA-QSE 
2250.12.361.2046.2523 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA - MDE 
2250.12.361.2046.2565 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
2250.12.364.2047.2545 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO POLO DA UAB/UFPB 

2250.12.365.2046.2457 - MANUT.DAS ATIV.DO ENS.INFANTIL E CRECHES - FUNDEB 
2250.12.366.2047.2543 - MANUT.ATIV.ENSINO DE JOVENS E ADULTOS 
2260 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE JUVENTUDE E LAZER 
2260.27.812.2028.2518 - MANUT.ATIVID.DA SEC.DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER 
2290 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E DESENVOL 

2290.23.122.2027.2606 - MANUT.DAS ATIVID DA SEC. DE TURISMO, CULT.E DESENV. 
2290.23.695.2026.2620 - MANUTENÇÃODA CENTRAL DE INFORMAÇÕES TURISTICAS 
2310 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA 
2310.11.692.2021.2492 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA PESCA 

2320 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
2320.20.122.2020.2487 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC.DE AGRICULTURA 
2330 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV URB 
2330.15.452.2023.2498 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA 
2330.15.784.2019.2630 - MANUT.DAS ATIV.DA SEC.INFRAESTRUTURA E SERV URBANO 

2340 - OUVIDORIA GERAL 
2340.04.125.2053.2572 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA OUVIDORIA MUNICIPAL 
2350 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA 
2350.06.181.2051.2566 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GUARDA MUNICIPAL 

2350.06.181.2051.2632 - MANUT.DAS ATIV.DA SEC.DE SEGURANÇA PUB E DEFESA CI 
2360 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 
2360.15.452.2023.2643 - MANUT.DAS ATIV.DA SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 
2370 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

2370.18.122.2029.2637 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRET.DE MEIO AMBIENTE 
2370.18.695.2029.2046 - MANUTENÇÃO DE LIMPEZA NAS PRAIAS 
2380 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA 
2380.04.122.2554.2646 - MANUTENÇÃO DAS ATIVID.DA SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO 
 

2270 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2270.10.301.2043.2446 - MANUT.DAS AÇÕES E SERV. PÚBLICOS LIGADOS À SAUDE 
2270.10.302.2048.2472 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO LABORATÓRIO CARMELO 
2270.10.302.2048.2474 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CAPS(F.M.S.) 

2270.10.302.2048.2544 - MANUT.DAS ATIVIDADES DO PRONTO ATENDIMENTO(F.M.S.) 
2270.10.302.2048.2595 - MANUT.DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE ESPECIAL.MEDICAS 
2270.10.305.2042.2442 - MANUT.DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE(F.M.S) 
 

2280 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL HUM 
2280.08.243.2045.2554 - CONSELHO MUNIC DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
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2280.08.243.2049.2596 - MANUT.ATIVIDADES DO SCFV-CRIANÇAS E ADOLEC.IDOSOS 
2280.08.244.2045.2546 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA CRIANÇA FELI 

2280.08.244.2045.2597 - MANT.ATIV.DA SEC.DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEDESH 
2280.08.244.2045.2599 - MANUTENÇÃO DAS ATIVID.PROG.BOLSA FAMILIA-IGD PBF 
2280.08.244.2045.2605 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CASA DA CIDADANIA - C 
2280.08.244.2052.2570 - MANUT.ATIV.PROG.DE ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA-CRAS 

 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 
que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua 
FORMA ELETRÔNICA. 
 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta licitação. 
 

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS. 
 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123/2006, no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 
N°103/2024. 

 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 
 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 
14.133/2021; 
 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

4.4. A pessoa jurídica reunida em consórcio, grupos ou associações de empresas, haja vista 
que o objeto possui baixa complexidade, cujos valores também não são de grande vulto 

(art. 6º, XXII da lei n.º 14.133/21), conforme Acórdãos TCU n° 1.405/2006, 1.453/2009, 
- Plenário e n°1.102/2009. 
 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 
extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte; 
 
4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 
 
4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte; 

 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  
 

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
 

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 
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4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio. 
 

5.2. O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e 
senha. 
 

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 

5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inseridos no sistema; 
 

5.5. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

 

5.6. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 
 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 
 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade 
ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 

for o caso; 
 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar 
da data de sua apresentação.  
 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e 
os licitantes. 

 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 
preâmbulo deste Edital. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (CINCO CENTAVOS) de real. 

 

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá a Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 

7.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pela Pregoeira. 
 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro.  

 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 

7.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa da pregoeira aos participantes do certame, publicada no 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a 

sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006. 
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7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 
 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 
 

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 
ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

 

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem:  
 

7.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
 

7.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
 

7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle; 

 

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
 

7.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 
 

7.28.2. Empresas brasileiras; 
 

7.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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7.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187/2009. 

 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 

7.29.2. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 01 (uma) 
hora, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

7.30. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta nos termos do item 9. 

 
8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

8.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 01 (uma) hora a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

 

8.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

 

8.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

 

8.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 
o caso. 
 

8.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

8.3 Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
 

8.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

8.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 

8.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
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9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 

9.2 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 
exigências do ato convocatório. 
 

9.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

9.3.1  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 
 

9.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para 

que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 
 

9.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 

9.7 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 01 (uma) hora, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

 

9.7.1  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita 
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela 
Pregoeira.  
 

9.7.2  Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.7.3 Com o objetivo da verificação da qualidade e compatibilidade com as 
especificações demandadas, os licitantes classificados em primeiro lugar deverão 
apresentar amostras dos produtos, sob pena de não aceitação da proposta, no local 
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a ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação, dos 
seguintes produtos constantes no Termo de Referência: Itens, 01 a 07, 11 a 18, 22 

a 41, 43 a 47, 50 a 55 e 58. 
 
9.7.3.1 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de aviso publicado no 
diário oficial do Município e no portal do município. 

9.7.3.2 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

9.7.3.3 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  
9.7.3.4 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

9.7.3.5 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 
ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
9.7.3.6 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

9.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.9 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
 

9.10 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

9.10.1 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 

9.10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 

9.11 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se 

for o caso. 
 

9.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10. DA HABILITAÇÃO E SUA FORMA DE APRESENTAÇÃO 
 

10.1 COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A PREGOEIRA 
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VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 
ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 

CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 
INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 

10.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 

10.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

10.1.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 

10.1.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

 

10.1.4.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 

10.1.4.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 
 

10.1.4.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

 

10.1.5 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
 

10.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

 

10.2 Caso atendida as condições prévias de participação e habilitação do licitante, 
o Pregoeiro solicitará por meio eletrônico (Portal de Compras Públicas), em 

formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, 
contado da solicitação do Pregoeiro a apresentação do SICAF nos documentos 
por ele abrangidos (Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 
2022) e/ou os documentos de habilitação listadas nos itens 11.7 a 11.11 apenas 

do licitante classificado em primeiro lugar. 
 

10.2.1 É dever do licitante manter a documentação de habilitação atualizada para o 
devido encaminhamento da respectiva documentação quando solicitada pela Pregoeira. 
 

10.2.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (Lei 
14.133/21, art. 64), nos seguintes casos: 
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10.2.3 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
 
10.2.4 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 
 

10.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 01(uma) hora 

sob pena de inabilitação. 
 

10.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

 

10.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

10.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
 

10.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

10.7 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

10.7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

10.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

10.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
 

10.7.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 
 

10.7.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

 

10.7.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

10.7.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 
 

10.7.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 

10.8 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

10.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
 

10.8.2  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
 

10.8.3  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 
 

10.8.4  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

10.8.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452/1943; 
 

10.8.6  Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde 
a empresa for sediada; 

 

10.8.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 
junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 
empresa for sediada; 

 

10.8.8  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação. 

 

10.9 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

10.9.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 
datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 
expresso na própria Certidão; 
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10.9.2. Caso a referida certidão não abranja o Processo Judicial Eletrônico, e este 
já for instalado na Comarca, sede da pessoa jurídica/física, deverá a empresa licitante, 

ainda, comprovar sua qualificação econômico-financeira também através desta 
certidão, pois a mesma abrange os processos judiciais eletrônicos. 
 
10.9.3. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação. 
 

10.10 HABILITAÇÃO TÉCNICA 
 

10.10.1 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
 
10.10.1.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 
10.10.1.2 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 

dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 
 

a) Fornecimento de gêneros alimentícios. 
 

10.10.1.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 
 
10.10.1.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
 

10.11 DEMAIS COMPROVAÇÕES 
 

10.11.1Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal 
da licitante, assegurando nos moldes dos anexos III, IV, V, VII e VIII do presente 

edital. 
 

10.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

10.12.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

 

10.13 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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10.14 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, 

na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

10.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

 

10.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 
 

10.17 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 

10.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

 

11 DOS RECURSOS 
 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em 

campo próprio do sistema.  
 

11.2 O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) 

dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

 

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
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43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

13.1 Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
Competente adjudicará e homologará a licitação.  

 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar 

da data de seu recebimento. 
 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 
seus anexos; 
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15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos 
termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 
 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 
do contrato. 
 

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 

16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 

16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas na minuta de contrato, anexo a este Edital. 

 

17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 
no Termo de Referência. 

 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
19. DO PAGAMENTO 

  

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

a)      Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 
b)    Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c)     Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
d)      Multa: 

d.1 Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte cincos) dias; 
d.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 
de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
d.3 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 20.1, de 
5% a 10% do valor do Contrato. 
d.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

20.1, de 1% a 3% do valor do Contrato.  
d.5 Para infração descrita na alínea “b” do subitem 20.1, a multa será de 1,5% a 3% do 
valor do Contrato. 
d.6 Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 20.1, a multa será de 0,05% a 2% 

do valor do Contrato. 
d.7 Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 20.1, a multa será de 1% a 3% do 
valor do Contrato, ressalvada a situação prevista no item 20.2 "a". 

20.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

20.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

20.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

20.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

20.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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20.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

20.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.10.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

20.11.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

20.12.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

20.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

20.14.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

20.15.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 
21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
 

21.2 A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

21.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 
Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
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21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 
 
21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 
21.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

 
21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
 

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
 

21.8 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública 

ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 
 
22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 
 
22.4No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 
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22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 
 
22.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 
22.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 

ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
22.12 A Prefeitura Municipal de PITIMBU-PB, poderá revogar este Pregão por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados 
os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

22.12.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
 

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar. 

 
22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins 

de classificação e habilitação. 
 

22.14O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

Departamento de Licitações situada na Praça Mons. Valeriano Pereira, 15, 1º andar, 
Centro, PITIMBU-PB, CEP.: 58.840-000, no horário das 08h:00min às 12h:00min e 
14h:00min às 18h:00min, nos dias úteis, no mesmo endereço e período em que os autos 
do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos 

interessados. 
 

22.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO. 

 

PITIMBU, 17 de fevereiro de 2025 
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GABINETE DA PREFEITA 

MICHELLY CRISTOVAM TAVARES 
Chefia 

 
__________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PITIMBU 
Gestora: MICHELLE BATISTA DOS SANTOS BARBOSA 

Secretária Municipal de Saúde 
 

_________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Gestora: LIDIANE FERREIRA DE OLIVEIRA 
Secretária de Desenvolvimento 

Social e Humano 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.02.0014 

 
1. OBJETO 

 
1.1 AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS (PERECIVEIS, NÃO 

PERECIVEIS E HORTIFRUTI) DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU/PB, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 
 

 
Todos os itens serão exclusivos para as empresas enquadradas nos benefícios da lei federal 
n.º 123/2006 e alterações). 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
V. 
UNIT 

TOTAL   

1 

ACHOCOLATADO LÍQUIDO- Embalagem com 

1 litro, sabor chocolate. Especificações: Soro 
de leite e/ou soro de leite em pó 
reconstituído, leite integral e/ou leite em pó 
integral reconstituído, açúcar, mix para 
preparo de bebida láctea UHT sabor chocolate 

(cacau alcalino, açúcar, 
espessantes/estabilizantes 
(carboximetilcelulose sódica, goma guar e 
carragena) e aromatizante), creme de leite, 

mistura de estabilizantes para produtos 
lácteos (citrato de sódio e fosfato dissódico), 
cloreto de sódio, estabilizante citrato de sódio 
e mix estabilizante/espessante (goma guar, 

açúcar e carragena). 

UNID 660 

 

 
 

R$ 6,23 

 

 
 

R$ 4.111,80 

2 

ACHOCOLATADO LÍQUIDO- Embalagem com 
1 litro, sabor chocolate. Especificações: Soro 
de leite e/ou soro de leite em pó 
reconstituído, leite integral e/ou leite em pó 

integral reconstituído, açúcar, mix para 
preparo de bebida láctea UHT sabor chocolate 
(cacau alcalino, açúcar, 
espessantes/estabilizantes 
(carboximetilcelulose sódica, goma guar e 

carragena) e aromatizante), creme de leite, 
mistura de estabilizantes para produtos 
lácteos (citrato de sódio e fosfato dissódico), 
cloreto de sódio, estabilizante citrato de sódio 

e mix estabilizante/espessante (goma guar, 
açúcar e carragena). 

UNID 300 

 
 
 

R$ 5,48 

 
 
 

R$ 1.644,00 

3 

AÇÚCAR CRISTALIZADO- Sacarose de cana–
de–açúcar, branco, aspecto granuloso fino e 
médio, isento de matéria terrosa, livre de 

umidade e fragmentos estranhos, 
embalagem com 1 (um) kg. "Prazo de 

KG 1580 

 
 

R$ 3,70 

 
 

R$ 5.846,00 
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validade mínimo de 120 (cento e vinte) dias 
contados da data da entrega". 

4 

ADOÇANTE DIETÉTICO- Embalagem com 100 
ml. Especificação: Líquido, a base de 
edulcorante artificial aspartame. Frasco com 
mínimo 100 ml da Saúde e atender a Portaria 
451/97 do Ministério da Saúde e a Resolução 

12/78 da Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos - CNNPA. Embalagem 
em plastico, com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante. 

UNID 70 

 
R$ 3,61 

 
R$ 252,70 

5 

ARROZ BRANCO- Classe longo fino, grãos 

perfeitos, maduros, secos e isentos de 
impureza. Embalagem de 1 kg envolto em 
saco plástico transparente, com as devidas 
informações do produto. Prazo de validade 

mínimo de 180 dias contados da data da 
entrega 

KG 560 

 

R$ 5,17 

 

R$ 2.895,00 

6 

ARROZ PARBOLIZADO - Tipo 1, longo, 
constituido de grãos inteiros, com teor de 
umidade máxima 15%, isento de sujidades e 

materiais estranhos. A embalagem de 1 (um) 
kg deverá conter externamente os daos de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote,quantidade do 

produto. Deverá apresentar validade mínima 
de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega. De acordo com a resolução 12/78 da 
CNNPA. 

KG 1600 

 
 

R$ 4,93 

 
 

R$ 7.888,00 

7 

AVEIA EM FLOCOS- Aveia em flocos grossos, 
boa qualidade, sem sujidades, devidamente 

acondicionada em embalagem de 500 
gramas. 

UNID 510 

 
R$ 7,17 

 
R$3.656,70 

8 
AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM-  
Embalagem de 500ml,acidez menor o igual de 
0,5. 

UNID 28 
 

R$ 42,40 
 

R$ 1.187,20 

9 

AZEITONAS VERDES-  Sem caroço, de ótima 
qualidade para consumo, em embalagem de 
vidro com peso líquido de 320g, contendo 
rotulagem com o nome da empresa, 
informações nutricionais, SAC, Localização, 

Lote, com prazo de validade mínima de 200 
dias contados a partir da data de entrega 

UNID 290 

 
 

R$ 9,86 

 
 

R$2.859,40 

10 
BATATA PALHA- Embalagem com 500g.  
Prazo de validade mínimo de 180 dias 
contados da data da entrega. 

UNID 385 
R$31,98 R$12.312,30 

11 

BISCOITO DOCE – Tipo Maria, embalagem de 

400g. envolto em plástico transparente e 
resistente. Prazo de validade mínimo de 180 
dias contados da data da entrega. 

UNID 1420 

R$3,58 R$5.083,60 

12 

BISCOITO DOCE ROSQUINHA CHOCOLATE - 
Tipo rosquinha, chocolate, em embalagem 

com no mínimo 400 g. Com validade de no 
mínimo 180 dias a contar da data de 
fabricação. 

UNID 1270 

R$3,85 R$4.889,50 

13 
BISCOITO DOCE ROSQUINHA COCO - Tipo 
rosquinha, coco, em embalagem com no 

UNID 1270 
R$3,78 R$4.800,60 
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mínimo 400 g. Com validade de no mínimo 
180 dias a contar da data de fabricação. 

14 

BISCOITO DOCE ROSQUINHA LEITE - Tipo 
rosquinha, leite, em embalagem com no 
mínimo 400 g. Com validade de no mínimo 
180 dias a contar da data de fabricação. 

UNID 1270 

R$3,75 R$4.762,50 

15 

BISCOITO SALGADO – Tipo Cream Cracker, 
sem umidade, seco e crocante. Embalagem 

de 400g. Validade de no mínimo 06 (seis) 
meses, com dizeres de rotulagem, data de 
fabricação. Embalagem em pacotes dupla, 
impermeáveis, lacrados, com peso líquido de 

400g., contendo externamente os dados de 
identificação e procedência, informação 
nutricional, nº do lote, data de validade e 
peso. Rótulo conforme legislação vigente. 

UNID 1490 

R$4,09 R$6.094,10 

16 

BISCOITO SALGADO INTEGRAL- Tipo Cream 

Cracker, sem umidade, seco e crocante. 
Embalagem de 400g. Validade de no mínimo 
06 (seis) meses, com dizeres de rotulagem, 
data de fabricação. Embalagem em pacotes 

dupla, impermeáveis, lacrados, com peso 
líquido de 400g., contendo externamente os 
dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, nº do lote, data de 
validade e peso. Rótulo conforme legislação 

vigente. 

UNID 300 

R$7,02 R$2.106,00 

17 

BISCOITO RECHEADO- Embalagem com no 
mínino 60g, sem umidade e em diversos 
sabores. Com validade de no mínimo 180 dias 
a contar da data de fabricação. 

UNID 1900 

R$1,21 R$2.299,00 

18 

CAFÉ – Torrado e moído, embalado a vácuo 
de 500g, com selo de pureza ABIC, deve 
constar na embalagem o prazo de validade de 
no mínimo 180 dias. 

PCT 1100 

R$26,65 R$29.315,00 

19 

CALDO DE CARNE - Matéria prima de boa 
qualidade; constituído basicamente de carne 

de boi desidratado, liofilizado, sal, amido, de 
milho, gordura vegetal, condimentos, 
podendo conter corante natural, 
apresentando –se livre de matérias terrosas, 

parasitos, larvas e detritos animais ee 
vegetais, em embalagem metalizada, 
resistente e atóxica com validade de 180 dias 
após a data de fabricação. O produto deverá 

estar de acordo com a NTA 70 (Decreto 
12.342/78); Embalagem com 114 g com 12 
cubos. 

PCT 330 

R$6,44 R$2.125,20 

20 

CALDO DE GALINHA – Pacote 114g com 12 
cubos. Composição: sal, amido, açúcar, 

maltodrexina, carne e gordura de galinha, 
gordura vegetal, cebola, alho, pimenta do 
reino, salsa, cúrcuma aipo marrom, louro, 
realçadores de sabor glutamato monossódico 
e inosito dissódico e aromatizantes, contém 

glúten. Embalagem contendo identificação do 
produto data de fabricação e prazo de 
validade, com registro do Ministério da 

PCT 320 

R$6,32 R$2.022,40 
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Saúde. Prazo de validade mínimo de 180 dias 
contados da data da entrega. 

21 
COLORAU – Tipo pó, acondicionados em 
pacotes de 1kg. Prazo de validade mínimo de 
180 dias contados da data da entrega. 

UNID 340 
R$5,43 R$1.846,20 

22 

CREME DE LEITE - Embalado em caixa com 
no mínimo 200g (und) especificação: uht 
homogeneizado,sem necessidade de 

refrigeração. embalagem tetra pak. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a contar a partir 
da data de entrega. 

UNID 1050 

R$2,53 R$2.656,50 

23 

DOCE DE BANANA -  Produto concentrado de 
origem da banana açucarada. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, número do lote 
data de fabricação, quantidade do produto. 
Deverá apresentar validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da data de entrega na 
unidade. Resolução –n° 12/78 CNNPA. 
Embalagem original com 600g. 

UNID 440 

R$8,29 R$3.647,60 

24 

DOCE GOIABADA- Embalagem flexível em 
pote plástico, peso líquido de 600g, rótulo 

com data de empacotamento e prazo de 
validade impresso. Produto industrializado no 
máximo de 30 dias antes da data de entrega 
com vigência de 6 meses. 

UNID 340 

R$6,85 R$2.329,00 

25 

ERVILHA EM CONSERVA- Embalagem 

contendo 300 gramas, com identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. Prazo de 
validade mínimo de 180 dias contados da 

data da entrega. 

UNID 330 

R$3,05 R$1.006,50 

26 

EXTRATO DE TOMATE- Embalagem de 260 g 
de primeira qualidade, com dados do 
fabricante do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validade. “Prazo 
de validade mínimo de 120 (cento e vinte) 

dias contados da data da entrega”. 

UNID 1310 

R$2,13 R$2.790,30 

27 

FARINHA DE MANDIOCA – Embalagem com 1 
kg, contendo farinha de mandioca, para uso 
caseiro, branca, cozida, sem conservantes ou 
aditivos. Deverá apresentar validade mínima 

de 06 (seis) meses a partir da data de entrega 
na unidade 

KG 640 

R$4,33 R$2.771,20 

28 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO- Produto 
obtido do trigo moído, limpo. Especial, tipo I, 
enriquecido com ferro e ácido folico (Vitamina 

B9), embalagem de 1 (um) kg. “Prazo de 
validade mínimo de 120 (cento e vinte) dias 
contados da data da entrega” 

KG 450 

R$4,88 R$2.196,00 

29 

FEIJÃO PRETO TIPO 01 - Embalado em sacos 
plásticos, transparentes, isento de sujidades, 

resistentesm acondicionados em fardos 
lacrados. A embalagem deverá conter 
exaternamente os dados de identificação, 
procedencia, informaçãoes nutricionais, 

número de lote, quantidade do produto. 
Deverá apresentar validade mínima de 05 
(cinco) meses a partir da data de entrega. De 

KG 575 

R$7,18 R$4.128,50 
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acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 
Embalagem de 1kg. 

30 

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1- Novo; 
constituido de graos inteiros e saos; com teor 
de umidade maxima de 15%; isento de 
material terroso, sujidades e mistura de 
outras variedades e especies; acondicionado 

em saco plastico atoxico, validade minima de 
06 meses a contar da data da entrega; pacote 
com 01 kg integro e isento de avarias. 

KG 595 

R$6,16 R$3.665,20 

31 

FEIJÃO MACASSAR TIPO 1- Novo; constituido 
de graos inteiros e saos; com teor de umidade 

maxima de 15%; isento de material terroso, 
sujidades e mistura de outras variedades e 
especies; acondicionado em saco plastico 
atoxico, validade minima de 06 meses a 

contar da data da entrega; pacote com 01 kg 
integro e isento de avarias. 

KG 345 

R$7,80 R$2.691,00 

32 

FUBÁ DE MILHO – Flocos de milho pré–cozido, 
amarelo, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios com ausência de umidade, 

fermentação, ranço, isento de sujidades, 
parasitas e larvas. Embalagem de 500 g. 
Prazo de validade mínimo de 180 dias 
contados da data da entrega. 

UNID 4100 

R$1,54 R$6.314,00 

33 

KETCHUP - A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, 
número do lote, data de validade, quantidade 
de produto e atender as especificações 
técnicas da ANVISA e INMETRO. Embalagens, 

tipo garrafa de 1 litro. Prazo de validade de 
no mínimo 6 meses a partir da entrega do 
produto 

UNID 125 

R$9,69 R$1.211,25 

34 

LEITE CONDESADO - Embalagem de no 
mínimo 395 gramas; obtido pela desidratação 

do leite, adicionado de sacarose ou glicose, 
embalado, isente de ferrugem, não 
amassada, não estufada, resistente, que 
garanta a integridade do produto. A 

embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número do lote, 
quantidade do produto. atender as exigências 
do Ministério da Agricultura e DIPOA, 

conforme Portaria 369 de 04/09/1997 e do 
Regulamento da Inspeção Industrial e 
Sanitária de Produtos de origem Animal. 
Prazo de validade mínimo de 120 (cento e 

vinte) dias contados da data da entrega 

UNID 670 

R$4,36 R$2.921,20 

35 

LEITE DE COCO TRADICIONAL- Embalagem 
de 500 ml, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. “Prazo de 

validade mínimo de 90 (noventa) dias 
contados da data da entrega”. 

UNID 410 

R$3,46 R$1.418,60 

36 
LEITE EM PÓ INTEGRAL – Embalagem com 
200g, com no mínimo 26% de gorduras 
totais, com dados de identificação do produto, 

UNID 1500 
R$6,69 R$10.035,00 
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marca e fabricante, prazo de validade, peso 
líquido e registro no Ministério da saúde e/ou 

Ministério da Agricultura. Prazo de validade 
mínimo de 120 dias contados da data da 
entrega 

37 

MACARRÃO – Tipo espaguete. Embalagem 
com 500g. Produto não fermentado obtido 

pelo amassamento mecânico de farinha de 
trigo comum e/ou sêmola/semolina. 
Fabricado a partir de matérias primas, sãs e 
limpas, isentas de matérias terrosas, 

parasitos e larvas. Envolto em saco plástico 
transparente. Prazo de validade mínimo de 
120 dias contados da data da entrega. Fardo 
com 24 unidades. 

UNID 982 

R$2,40 R$2.356,80 

38 

MACARRÃO - Tipo parafuso. Embalagem com 

500g. Produto não fermentado obtido pelo 
amassamento mecânico de farinha de trigo 
comum e/ou sêmola/semolina. Fabricado a 
partir de matérias primas, sãs e limpas, 
isentas de matérias terrosas, parasitos e 

larvas. Envolto em saco plástico 
transparente. Prazo de validade mínimo de 
120 dias contados da data da entrega. 

UNID 920 

R$4,69 R$4.314,80 

39 

MAIONESE - Emulsão cremosa, obtida com 
ovos e óleo vegetal, com adição de 

condimentos, substâncias comestíveis e sem 
corantes, de consistência cremosa, amarelo 
claro, com cheiro e sabor próprio, isento de 
sujidades e seus ingredientes em perfeito 

estado de conservação, embalagem de 1 litro. 
“Prazo de validade mínimo de 120 (cento e 
vinte) dias contados da data da entrega”. 

UNID 135 

R$9,42 R$1.271,70 

40 

MARGARINA -  Vegetal com sal, teor de 
lipídeos 80%, podendo conter Vitamina E e 

outras substâncias permitidas, aspecto, cor 
odor e sabor próprios. Embalagem: pote 
plástico atóxico,  
3 kg. Prazo de validade mínimo de 90 dias 

contados da data da entrega. 

BALDE 200 

R$28,33 R$5.666,00 

41 

MILHO VERDE EM CONSERVA - Com 
embalagem de 280 gr; grão de milho sem 
adição de corantes e com adição de 
conservantes permitidos pela legislação 
vigente. “Prazo de validade mínimo de 120 

(cento e vinte) dias contados da data da 
entrega”. 

UNID 900 

R$3,38 R$3.042,00 

42 

MILHO DE PIPOCA- Embalagem de 500g. De 
primeira qualidade, beneficiado, polido, 
limpo, isento de sujidades, parasitas e larvas. 

Validade de no mínimo 06 (seis) meses, com 
dizeres de rotulagem, data de fabricação 

UNID 790 

R$3,67 R$2.899,30 

43 

AMIDO DE MILHO -  Mistura homogênea, 
aspecto flocado, de coloração branca e odor 
característico, ingredientes: farinha de milho, 

açúcar, vitaminas, sais minerais e aroma 
natural de baunilha. Acondicionados em sacos 
de poliéster metalizado laminado, contendo 
460 gramas, identificação do produto, 

UNID 280 

R$7,46 R$2.088,80 
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especificação dos ingredientes, informação 
nutricional, marca do fabricante e 

informações do mesmo, prazo de validade, 
peso líquido e rotulagem de acordo com a 
legislação. Prazo de validade mínimo de 180 
dias contados da data da entrega. 

44 

MUNGUZÁ – Grãos de milho amarelo, com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios com 
ausência de umidade, fermentação, ranço, 
isento de sujidades, parasitas e larvas. 
Embalagem de 500g, em sacos plásticos 

transparentes e atóxicos, limpos não 
violados. Prazo de validade mínimo de 180 
dias contados da data da entrega. 

UNID 660 

R$2,32 R$1.531,20 

45 

ÓLEO – Tipo comestível vegetal de soja, 
refinado, sem colesterol. Embalagem de 900 

ml, de primeira qualidade, 100% natural. 
Prazo de validade mínimo de 120 dias 
contados da data da entrega. 

UNID 1140 

R$9,46 R$10.784,40 

46 

PÓ PARA REFRESCO - Composição: 
Preparados artificiais sólidos para refresco, 

popularmente conhecidos como pó para 
refresco. Sabores: guaraná, laranja, abacaxi, 
uva, maracujá, morango, manga, pêssego, 
limão, caju, frutas cítricas, mamão com 
laranja, etc. Peso: 240g. 

UNID 1750 

R$21,31 R$37.292,50 

47 

QUEIJO RALADO -Queijo tipo parmesão 
ralado, embalado em saco plástico 
transparente atóxico, resistente, 
hermeticamente fechado. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, número do lote, 
data de fabricação, quantidade do produto. 
Deverá apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data da entrega, 

emb. de 50 g. 

UNID 440 

R$2,56 R$1.126,40 

48 

REFRIGERANTE DE 
COLA/GUARANÁ/LARANJA – Bebida não 
alcoólica, fermentada, e gaseificada, 
composto por água mineral gaseificada, 

açúcar, suco natural concentrado de guaraná, 
cola. embalag em de 250 ml ( fardo com 12 
und) 

FARDO 700 

R$6,93 R$4.851,00 

49 

REFRIGERANTE DE 
COLA/GUARANÁ/LARANJA – Bebida não 

alcoólica, fermentada, e gaseificada, 
composto por água mineral gaseificada, 
açúcar, suco natural concentrado de guaraná, 
cola. embalag em de 2 litros. 

UNID 2400 

R$4,53 R$10.872,00 

50 

SUCO DE LARANJA- 2 LITROS. Composto de 

extrato de laranja, sendo permitido 2,50% a 
3,00% de suco de laranja, corantes artificiais, 
livre de sujeidades para parasitas e larvas, 
acondicionado em embalagem adequada para 
transporte sem danificação física ou 

mecânica, embalagem com no mínimo 2L . 

UNID 450 

R$6,80 R$3.060,00 

51 
SUCO CONCENTRADO - Sabor caju (500ml): 
Produto composto por polpa e suco 
concentrado de caju, água, acidulante ácido 

UNID 180 
R$4,75 R$855,00 
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cítrico, aromatizante: aroma idêntico ao 
natural de caju, estabilizante goma xantana, 

conservantes benzoato de sódio e 
metabissulfito de sódio, Isento de açúcar. 
Concentração para diluição de 1 parte do 
produto para 5 a 7 partes de água. 

Acondicionado em embalagem primária de 
polietileno, resistente, atóxico, íntegra, 
hermeticamente selada, com tampa 
inviolável, isenta de estufamento, abertura ou 

rachadura, contendo 500ml do produto (peso 
líquido) e devidamente rotulada conforme 
legislação vigente. Embalagem secundária 
deve ser atóxica resistente, lacrada. 

52 

SUCO CONCENTRADO- Sabor maracujá 
(500ml). CONCENTRADO, SEM AÇÚCAR, COM 

MÍNIMO DE 50% DE POLPA. EMBALAGEM PET 
CONTENDO 500ML. POLPA E SUCO 
CONCENTRADO DE MARACUJÁ, ÁGUA 
POTÁVEL, CONSERVANTES: BENZOATO DE 

SÓDIO E METABISSULFITO DE SÓDIO E 
CORANTE CAROTENO: BETA CAROTENO 
SINTÉTICO. RENDIMENTO: 500 ML DE SUCO 
CONCENTRADO DEVERÁ RENDER ATÉ 4,5L 

LITROS DE SUCO PRONTO 

UNID 230 

R$6,85 R$1.575,50 

53 

SAL REFINADO- Sal iodado, constituido de 
cristais de granulação uniforme e isento de 
impurezas e umidade, acondicionado em saco 
plástico, íntegro atóxico, resistente, vedado 

hermeticamente e limpo. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, número do lote 
data de fabricação, quantidade do produto, 
número de registro. Deverá apresentar 

validade mínima de 06 (seis) meses a partir 
da data de entrega. Resolução RDC n° 
130/26/2003. Embalagem 1kg. 

UNID 250 

R$1,03 R$257,50 

54 
SARDINHA – Sardinha em Conserva de Azeite 
ou Óleo Comestível: Latas de peso liquida de 

250g e peso drenado de 165g. 

UNID 1220 

R$4,50 R$5.490,00 

55 
SARDINHA – Sardinha em Conserva de molho 
de tomate comestível: Latas de peso liquida 
de 250g e peso drenado de 165g. 

UNID 1220 
R$4,48 R$5.465,60 

56 
TEMPERO MISTO- Tipo seco. Pacote com 
100G. Prazo de validade mínimo de 180 dias 

contados da data da entrega. 

UNID 700 
R$4,58 R$3.206,00 

57 

TEMPERO SECO (COMINHO) - O tempero 
deve ser constituido de matéria prima de boa 
qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro e 
sabor caracteristico do produtode acordo com 

as normas vigentes. Validade de no mínimo 
06 (seis) meses, com dizeres de rotulagem, 
data de fabricação. De acordo com a rdc 
n°176/2005. embalagem original com 100g. 

UNID 290 

R$0,97 R$281,30 

58 

VINAGRE – Tipo vinagre de álcool/maça. 

Embalagem: garrafas com 500 ml. Prazo de 
validade mínimo de 180 dias contados da 
data da entrega. 

UNID 490 

R$1,40 R$686,00 
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59 

GOMA DE TAPIOCA-  Massa pronta para 
tapioca, embalagem de 1KG. Acondicionada 

em pacote plástico, íntegro, resistente, 
vedado hermeticamente. De primeira 
qualidade, lavada e peneirada, livre de 
impurezas. Validade mínima de 6 meses a 

partir da data de entrega. 

UNID 450 

R$5,80 R$2.610,00 

 
                                           GÊNEROS 
ALIMENTICIOS - PERECIVEIS 

  
  

60 

BOLOS DIVERSOS - Feito de farinha de trigo 
especial, enriquecida com ácido fólico, ovos, 
manteiga e açúcar; podendo haver 

substituição ou acréscimo de insumos como 
macaxeira, massa de mandioca, 
achocolatado, farinha de milho, laranja, 
outros. Isento de cobertura ou recheio. 

Sabores: cenoura, fofo, fubá, laranja, 
mandioca, macaxeira, mesclado, milho, 
outros. 1KG 

KG 970 

R$18,58 R$18.022,60 

61 

BOLO TIPO DE ROLO - Bolo quadrangular, 
fino, coberto de recheio e enrolado sobre si 

mesmo. A massa é feita com farinha de trigo, 
ovos, manteiga e açúcar. Enrolada com uma 
camada de goiabada derretida, dando a 
aparência de um rocambole. No minimo 
350gr 

UNID 580 

R$17,67 R$10.248,60 

62 

CARNE BOVINA PATINHO- Sem osso, 
resfriada, livre de gordura e de aparas. 
Acondicionado embalagem plástica, contendo 
identificação do produto, marca do fabricante 
e prazo de validade.Inspecionado pelo 

ministério da agricultura (SIF ou SIE) 

KG 1090 

R$38,40 R$41.856,00 

63 

CARNE BOVINA ACÉM - Sem osso, resfriada, 
livre de gordura e de aparas. Acondicionado 
embalagem plástica, contendo identificação 
do produto, marca do fabricante e prazo de 

validade.Inspecionado pelo ministério da 
agricultura (SIF ou SIE). 

KG 1940 

R$28,93 R$56.124,20 

64 

CARNE BOVINA ACÉM- Com osso. Resfriada, 
de primeira qualidade. e livre de aparas. 
Acondicionada em embalagem de filme PVC 

transparente ou saco plástico transparente, 
contendo identificação do produto, marca do 
fabricante e prazo de validade.Inspecionado 
pelo ministério da agricultura (SIF ou SIE) 

KG 1340 

R$26,02 R$34.866,80 

65 

CARNE BOVINA FRESCA MOÍDA - Congelada, 

de 1° categoria tipo acém ou patinho, sem 
cartilagem e ossos, em embalagem plástica, 
flexível, atóxica, resistente e transparente. 
Acondicionada em embalagem plástica 

original de 500g. 

PCT 2270 

R$8,17 R$18.545,90 

66 

CARNE DE CHARQUE – TIPO: charque ponta 
de agulha dessecada, de consistência firme c/ 
cor, cheiro e sabor próprios. Isenta de 
sujidades, parasitas e produtos estranhos, 

acondicionados em embalagem a vácuo em 
fardos de 5 kg. Prazo de validade mínimo de 
180 dias contados da data da entrega. 

FARDO 78 

R$138,5
9 

R$10.810,02 
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67 

FRANGO CONGELADO - Sem pescoço, sem 
miudo, fresco, sem tempero. Apresentando 

peso médio de 3 a 4 kg. O fornecedor deverá 
apresentar o comprovante de inspeção da 
vigilância sanitária local. 

KG 4210 

R$10,94 R$46.057,40 

68 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO 
RESFRIADA-  acondicionada em embalagem 

de filme PVC transparente ou saco plástico 
transparente, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e cstimbos oficiais, de 

acordo com as Portarias do Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Súde, DIPOA nº 
304 de 22/04/96 e nº 145 de 01/09/98 e da 
Resolução ANVISA nº 105 de 19/05/99. 

KG 840 

R$12,76 R$10.718,40 

69 

PEITO DE FRANGO- Sem osso, resfriado. 

Acondicionada em embalagem de filme PVC 
transparente ou saco plástico transparente, 
contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as Portarias 

do Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde, DIPOA n.304 de 22/04/96 e n.145 de 
22/04/98 e da Resolução da ANVISA nº105 
de 19/05/99. 

KG 1000 

R$16,22 R$16.220,00 

70 

LINGUIÇA-  Tipo toscana mista- De primeira 

qualidade, preparada industrialmente, com 
condimento suave, sem pimenta, sem ossos, 
limpa, pouca gordura, resfriada, isenta de 
aditivos ou substâncias estranhas ao produto. 

Embalagem com 5kg. 

FARDO 310 

R$86,21 R$26.725,10 

71 

LINGUIÇA-  Tipo toscana frango- De primeira 
qualidade, preparada industrialmente, com 
condimento suave, sem pimenta, sem ossos, 
limpa, pouca gordura, resfriada, isenta de 

aditivos ou substâncias estranhas ao produto. 
Embalagem com 5kg. 

FARDO 272 

R$80,32 R$21.847,04 

72 

LINGUIÇA - Tipo Calabresa - Embalada à 
vácuo, com registro no SIF ou SISP. Com data 
de validade mínima de 60 dias impresso na 

embalagem. Embalagem de 5Kg. 

FARDO 485 

R$115,8
5 

R$56.187,25 

73 

MORTADELA DE FRANGO-  Com dados de 
fabricação, prazo e data de validade. Prazo de 
validade mínimo de 120 (cento e vinte) dias 
contados da data da entrega. 

KG 145 

R$9,21 R$1.335,45 

74 

MORTADELA MISTA- Com dados de 

fabricação, prazo e data de validade. Prazo de 
validade mínimo de 120 (cento e vinte) dias 
contados da data da entrega. 

KG 135 

R$8,49 R$1.146,15 

75 

QUEIJO TIPO MUSSARELA -  Acondicionado 
em embalagem de filme PVC transparente ou 

saco plástico transparente, com dados de 
identificação do produto, data de fabricação e 
prazo de validade. Embalagem de 1kg. 

KG 510 

R$35,24 R$17.972,40 

76 

QUEIJO COALHO - De 1ª qualidade, 
embalagem original a vácuo, em saco plástico 

transparente, atóxico, limpo, não violado, 
resistente. Conter os dados de identificação, 
informações nutricionais, nº de lote, 

KG 290 

R$30,73 R$8.911,70 
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quantidade de 01kg, com validade miníma de 
30 dias. 

77 

OVOS DE COR BRANCA-  Inteiros, sem 
rachaduras e limpos. Em embalagem própria 
para transporte e armazenamento. Data de 
fabricação e validade. Com registro no SIM, 
SIF ou CISPOA, BANDEJAS COM 30 

UNIDADES. 

BDJ 700 

R$13,57 R$9.499,00 

78 

PÃO CACHORRO-QUENTE- Especial para 
cachorro-quente, macio, pesando em média 
50 gramas. deve estar acondicionado em 
sacos plásticos e terem sido fabricados no 

máximo 2 dias antes da entrega. pacote com 
10 unidades. 

PCT 3080 

R$5,71 R$17.586,80 

79 

PÃO DE FORMA- Massa leve, farinha de 
trigo/fenmento/sal/açúcar, gordura tipo 
vegetal e água, com casca, fatiado, cortado 

em fatias. Será rejeitado o pão queimado ou 
mal cozido, com odor e sabor desagradável, 
presença de fungos e não será permitida a 
adição de farelos e de corantes de qualquer 

natureza em sua confecção. Isento de 
parasita, sujldades, larvas e material 
estranho. Acondiclonado em embalagem de 
polietileno resistente e atóxico com 10 
unidades cada. Contendo na embalagem a 

identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, data de embalagem, peso 
líquido. Entrega. Unidade utilizada: pacote de 
500g entrega. Unidade utilizada: pacote de 

500g Validade mínima de 05{cinco) dias a 
contar no ato da compra. 

PCT 1730 

R$5,35 R$9.255,50 

80 

PRESUNTO - 1ª qualidade, cozido, sem osso, 
em embalagem plástica original de 1kg.  Tipo 
chester. Acondicionado em embalagem de 

filme PVC transparente ou saco plástico 
transparente, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e carimbos oficiais 

     KG 370 

R$30,11 R$11.140,70 

81 

SALSICHA- Tipo hot dog, mista, de boa 

qualidade. Prazo de validade mínimo de 120 
(cento e vinte) dias contados da data da 
entrega. Embalagem com 5 kg. 

FARDO 300 

R$43,61 R$13.083,00 

 
                                     GÊNEROS 
ALIMENTICIOS - HORTIFRUTI 

  
  

82 

ABACAXI - Fruto fresco, limpo, de boa 

qualidade, cor, aroma e sabor característico 
da espécie/variedade. apresentar grau de 
maturidade adequado de tal modo que 
permita suportar a manipulação, transporte e 

a conservação para consumo mediato e 
imediato. livre de sujidades, larvas e 
parasitas. 

UNID 650 

R$2,75 R$1.787,50 

83 

ACEROLA- Fruto fresco, limpo, de boa 
qualidade, cor, aroma e sabor característico 

da espécie/variedade. apresentar grau de 
maturidade adequado de tal modo que 
permita suportar a manipulação, transporte e 
a conservação para consumo mediato e 

KG 430 

R$6,65 R$2.859,50 
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imediato. livre de sujidades, larvas e 
parasitas. acondicionado em embalagem 

transparente atóxica. 

84 
BANANA PACOVAN- Fresca, com grau de 
amadurecimento ideal para o consumo e com 
características organolépticas mantidas. 

UNID 1750 
R$1,11 R$1.942,50 

85 

GOIABA- Fruto de porte médio/grande de boa 
qualidade, fresco, e firme, apresentando 

tamanho uniforme e apresentar grau de 
maturação tal, que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo 

mediato e imediato. não serão aceitos 
defeitos graves de natureza fitossanitária, 
fisiológicas e mecânicas (físicas), que afetem 
sua qualidade e aspecto, com a casca e polpa 

intactas e firmes. 

KG 230 

R$4,73 R$1.087,90 

86 
LARANJA PÊRA- 1ª qualidade, casca lisa, livre 
de fungos, tamanho de média a grande. 

UNID 4125 
R$ 1,51 R$6.228,75 

87 
MAÇÃ - Maduro, tamanho médio , no grau 
máximo de evolução do tamanho, aroma e 
sabor da espécie, sem ferimento ou defeitos. 

KG 1010 
R$8,71 R$8.797,10 

88 

MAMÃO FRESCO- 1ª qualidade, de tamanho 

médio, sem amassados ou perfurações e com 
grau médio de amadurecimento. 

UNID 1960 

R$4,32 R$8.467,20 

89 

MANGA TOMMY- 1ª qualidade, tamanho 
médio, com grau médio de amadurecimento, 
sem rupturas e com as características 

organolépticas mantidas. 

UNID 1950 

R$1,90 R$3.705,00 

90 

MARACUJÁ-  Fruto fresco, limpo, de boa 
qualidade, cor, aroma e sabor característico 
da espécie/variedade. Apresentar grau de 
maturidade adequado de tal modo que 

permita suportar a manipulação, transporte e 
a conservação para consumo mediato e 
imediato. Livre de sujidades larvas e 
parasitas, acondicionada em sacos plásticos 

transparentes atóxicos. 

KG 720 

R$6,77 R$4.874,40 

91 

MELANCIA - Maduro, tamanho médio , no 
grau máximo de evolução do tamanho, aroma 
e sabor da espécie, sem ferimento ou 
defeitos. 

KG 970 

R$1,79 R$1.736,30 

92 

MELÃO - Maduro, tamanho médio , no grau 

máximo de evolução do tamanho, aroma e 
sabor da espécie, sem ferimento ou defeitos. 

KG 1220 

R$2,69 R$3.281,80 

93 

POLPA DE FRUTA NATURAL- Sabor abacaxi 
com 100g, embalagem com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade e 
capacidade. “Prazo de validade mínimo de 30 
(trinta) dias contados da data da entrega”. 

UNID 3000 

R$2,29 R$6.870,00 

94 

POLPA DE FRUTA NATURAL- Sabor acerola 
com 100g, embalagem com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade e 
capacidade. “Prazo de validade mínimo de 30 
(trinta) dias contados da data da entrega” 

UNID 3000 

R$2,16 R$6.480,00 

95 
POLPA DE FRUTA NATURAL- Sabor cajá com 

100g, embalagem com dados de identificação 
UNID 3250 

R$2,11 R$6.857,50 
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do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e capacidade. 

“Prazo de validade mínimo de 30 (trinta) dias 
contados da data da entrega” 

96 

POLPA DE FRUTA NATURAL- Sabor caju com 
100g, embalagem com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade e capacidade. 
“Prazo de validade mínimo de 30 (trinta) dias 
contados da data da entrega” 

UNID 30000 

R$2,19 R$6.570,00 

97 

POLPA DE FRUTA NATURAL- Sabor goiaba 
com 100g, embalagem com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade e 
capacidade. “Prazo de validade mínimo de 30 
(trinta) dias contados da data da entrega” 

UNID 3250 

R$1,86 R$6.045,00 

98 

POLPA DE FRUTA NATURAL- Sabor graviola 

com 100g, embalagem com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade e 
capacidade. “Prazo de validade mínimo de 30 

(trinta) dias contados da data da entrega” 

UNID 1600 

R$4,09 R$6.544,00 

99 

POLPA DE FRUTA NATURAL- Sabor maracujá 
com 100g, embalagem com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade e 

capacidade. “Prazo de validade mínimo de 30 
(trinta) dias contados da data da entrega” 

UNID 3500 

R$3,34 R$11.690,00 

100 

POLPA DE FRUTA NATURAL- Sabor tangerina 
com 100g, embalagem com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade e 
capacidade. “Prazo de validade mínimo de 30 
(trinta) dias contados da data da entrega” 

UNID 1600 

R$1,98 R$3.168,00 

101 
TOMATE- 1ª qualidade, grau médio de 
amadurecimento com as características 
organolépticas mantidas. 

KG 1360 
R$3,98 R$5.412,80 

102 

UVA VERDE- De primeira qualidade, tamanho 
médio, o produto não deverá apresentar 
problemas com coloração, não 
características, não estar machucado, 
perfurado, muito maduro e nem muito verde. 

KG 390 

R$10,73 R$4.184,70 

103 

UVA PRETA- De primeira qualidade, tamanho 
médio, o produto não deverá apresentar 
problemas com coloração, não 
características, não estar machucado, 
perfurado, muito maduro e nem muito verde. 

KG 360 

R$9,85 R$3.546,00 

104 

ORGUTE-  Sabor morango, coco e salada de 
frutas, leite pasteurizado, açúcar, fermento 
lácteo, polpas de morango e coco. O Iorgute 
deve apresentar-se com os aspectos próprios, 
cor e sabor. Acondicionados em sacos 

plásticos atóxicos ou garrafa de 1 Litro. 

UNID 830 

R$3,77 R$3.129,10 

105 
ABÓBORA CABOCLO- Fresca de 1ª qualidade, 
com casca íntegra e com as características 
organolépticas mantidas 

KG 147 
R$3,77 R$554,19 

106 
ALFACE LISA/CRESPA- Higienizada, com 
embalagem individual e atóxica, devendo ser 

bem desenvolvida, firme e intacta, isenta de 

UNID 950 
R$2,10 R$1.995,00 
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materiais terrosos, livre de resíduos de 
fertilizantes sujidades, parasitas e larvas, 

sem danos físicos ou mecânicos, ser 
produzidas em estufas, com as características 
organolépticas mantida. 

107 

ALHO BRANCO- Com cabeça inteira, dentes 
grandes e uniformes, firmes com brilho. Com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas, 
emb. 1 kg. 

KG 245 

R$22,13 R$5.421,85 

108 
BATATA DOCE- 1ª qualidade, nova de 
tamanho médio e com as características 
organolépticas mantidas. 

KG 767 
R$3,36 R$2.577,12 

109  

BATATA INGLESA - De primeira qualidade: 

bem desenvolvida, tamanho e coloração 
uniformes, fresca, compacta e firme, sem 
lesões de origem, rachaduras e cortes, danos 
físicos e mecânicos oriundos de manuseios e 

transporte. Acondicionada em embalagem 
transparente atóxica. 

KG 1350 

R$3,83 R$5.170,50 

110 
CEBOLA FRESCA- 1ª qualidade, com 

características organolépticas mantidas. 
KG 1150 

R$2,84 R$3.266,00 

111 

CENOURA- Tamanho médio, nova e de 1ª 

qualidade, sem folhas, limpa, com 
características organolépticas mantidas. 

KG 2260 

R$4,10 R$9.266,00 

112 

CHUCHU - De primeira qualidade: bem 
desenvolvida, tamanho e coloração 
uniformes, fresca, compacta e firme, sem 

lesões de origem, rachaduras e cortes, danos 
físicos e mecânicos oriundos de manuseios e 
transporte. Acondicionada em embalagem 
transparente atóxica. 

KG 645 

R$2,14 R$1.380,30 

113 

COENTRO FRESCO - De 1ª qualidade, molho 

de tamanho médio, com características 
organolépticas mantidas. 

MOLHO 1140 

R$1,86 R$2.120,40 

114 

COUVE - De primeira qualidade: bem 
desenvolvida, tamanho e coloração 
uniformes, fresca, compacta e firme, sem 

lesões de origem, rachaduras e cortes, danos 
físicos e mecânicos oriundos de manuseios e 
transporte. Acondicionada em embalagem 
transparente atóxica. 

MOLHO 790 

R$1,93 R$1.524,70 

115 

FEIJÃO VERDE - Vagens frescas, de primeira 
qualidade, tamanho e coloração uniformes, 

bem desenvolvida, firme e intacta. Isenta de 
enfermidades, material terroso e umidade 
externa anormal, livre de resíduos de 
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, 

sem danos físicos e mecânicos. 

KG 340 

R$13,25 R$4.505,00 

116 

INHAME - Raiz procedente de espécimes 
vegetais genuínos e sãos, frescos, ter 
atingido o grau máximo no tamanho, aroma 
e cor da espécie e variedade, estar livre de 

enfermidades, insetos e sujidades, não estar 
danificado por qualquer lesão de origem física 
ou mecânica que afete a sua aparência. Não 
serão permitidos rachaduras, perfurações, 

podridões e cortes. 

KG 1087 

R$6,33 R$6.880,71 
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TOTAL ESTIMADO 
R$ 899.062,96 

 

 
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, nos termos do 
art. 6º, XIII da Lei n.º 14.133/2021. 
 

1.3 O prazo de vigência da contratação será por 24 (vinte e quatro) meses, na forma 
do artigo 105, e prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. Os fundamentos e necessidade de contratação são aqueles estabelecidos no ETP. 
 

3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 A solução do problema como um todo, é aquele definido no Estudos Técnicos Preliminares.  

3.2. Com vistas disso, foram realizadas consultas eletrônicas em outros Entes Púbicos, nos quais 
foram encontradas diversas contratações identicas. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO e PRAZO ENTREGA 
 

4.1- A entrega quando requisitada, deverá ser em entregue no Município de PITIMBU-PB, deverá ser 

em até 10 (DEZ) dias, a contar da data da Autorização de Fornecimento. 
 
4.2- A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão 
entregues. 

4.3- A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade 
pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza.  
4.4- A empresa deverá fornecer gêneros produzidos de acordo com as normas vigentes, especialmente 

as sanitárias, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, inclusive com prazo de validade 
mínimo estabelecido no subitem 1.1.  

117 

MACAXEIRA - Tipo branca ou amarela, fresca 
e com casca inteira, não fibrosa, isenta de 

umidade, raízes medianas, firme e compacta, 
sabor e cor próprios da espécie, isenta de 
enfermidades, parasitas e larvas, material 
terroso e sujidades, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte, de colheita recente, livre de 
resíduos de fertilizantes, devendo ser 
prioritariamente orgânicos e/ou 

agroecológicos. 

KG 1137 

R$3,44 R$3.911,28 

118 

MILHO VERDE - Fruto maduro, íntegro, 
coloração amarelo avermelhado, tamanho 
médio, e com propriedades organolépticas 
preservadas. Isento de pontos escuros, 
fissuras, manchas 

KG 520 

R$4,80 R$2.496,00 

119 
PIMENTÃO VERDE -  De 1ª qualidade, sem 
amassados ou rachaduras e com as 
características organolépticas mantidas. 

UNID 1070 
R$3,31 R$3.541,70 

120 
BETERRABA- De 1ª qualidade, sem 
amassados ou rachaduras e com as 

características organolépticas mantidas. 

KG 430 
R$3,87 R$1.664,10 
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4.5- Os itens deverão possuir garantia contra não conformidades de fabricação, a contar do 

recebimento definitivo dos mesmos, sendo esta garantia de sua total responsabilidade, inclusive os 
custos no que tange o transporte da CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido retorno a 
CONTRATANTE. 

4.6 - Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação 
de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, 
microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 

Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada 
gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador.  

4.7 - Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com as especificações 
mínimas exigidas abaixo:  

• Identificação do produto; 

• Embalagem original e intacta; 

• Data de fabricação; 

• Data de validade; 

• Peso líquido; 

• Número do Lote; 

• Nome do fabricante; 

• Registro no órgão fiscalizador quando couber. 
 

4.8- A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, 
relacionados com as características dos gêneros fornecidos. 
4.9 - A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 

fornecimento dos gêneros, sem qualquer ônus para a contratante. 
4.10 - A contratada deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas 

verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do objeto em desacordo com as condições 
pactuadas. 
4.11- Os riscos de impactos ocasionados devido a produção na indústria, as empresas deverão atentar 

para as práticas de mitigação dos impactos na produção, como as lei e Resoluções que orientam a 
produção sustentável dessas atividades. Importante ressaltar que, quando da entrega, as frutas e 
alimentos prontos para consumo deverão apresentar-se: 

isentos de substâncias terrosas; sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; sem 
parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens; sem umidade externa anormal; isentos 

de odor e sabor estranhos; embalados individualmente, conforme unidade pré-estabelecida; rotulados 
com a descrição dos ingredientes utilizados na sua preparação, de acordo com as normas técnicas 
vigentes, e com identificação fácil e legível das datas de fabricação e validade; conter baixo teor de 

açúcares e gorduras, conforme especificação; e ser livres de gordura trans. 
 
4.12. Da Exigência de Amostras 

 
4.12.1. Com o objetivo da verificação da qualidade e compatibilidade com as especificações 

demandadas, os licitantes classificados em primeiro lugar deverão apresentar amostras dos produtos, 
sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis contados 
da solicitação, dos seguintes produtos constantes no Termo de Referência: 01 a 07, 11 a 18, 22 a 41, 

43 a 47, 50 a 55 e 58. 
4.12.2- Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de aviso publicado no diário oficial do 
Município e no portal do município. 
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4.12.3 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 
4.12.4 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.  

4.12.5 - Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 

direito a ressarcimento. 
4.12.6- Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, 

sem direito a ressarcimento. 
4.12.7 - Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 

à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários 
ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) e 

gestor do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021,) e Lei 

Municipal n.º 592/2024.  

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
Recebimento 
 

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável 
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pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência, na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 
6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
 

Liquidação 
 
6.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  
6.8.1. O prazo de validade; 
6.8.2. A data da emissão;  
6.8.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

6.8.4. O período respectivo de execução do contrato;  
6.8.5. O valor a pagar; e  
6.8.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.9.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
6.10.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.   

6.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.   
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6.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  
6.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação junto ao SICAF.   

 
Prazo de pagamento 
 

6.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
6.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação dos seguintes cálculos: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = ***, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 

) 
I = *** 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                        365 
Forma de pagamento 

 
6.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
6.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
6.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável em especial a IN/RFB n.º 1234/2012, alterada pela IN/RFB n.º 2145/2023 e 
alterações posteriores. 

 
6.19.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, ressalvado o caso 

previsto no art. 17, XII da Lei Complementar n.º 123/2006. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

 
7.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
 

7.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social, trabalhista e 
econômico-financeiro são as usuais para a generalidade dos objetos nos limites 
estabelecidos nos arts., 66, 68 e 69 e serão definidas no edital nos termos do art. 65 da 
Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 
7.2. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
 
7.3 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 
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o item pertinente, por meio da apresentação de atestados, por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. 

 
7.4. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 
 

a) Fornecimento de gêneros alimentícios. 
 
7.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 
 
7.6 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
 
 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1. O custo estimado da contratação é de R$ 899.062,96 (Oitocentos e Noventa e 
Nove Mil, Sessenta e Dois Reais e Noventa e Seis Centavos). 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, termo de 

referência e sua proposta comercial, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021 e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
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inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 

9.13. Sempre que solicitado pela Administração o contratado deverá comprovar a reserva 
de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
10.1. São obrigações do Contratante: 

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o termo de referência, na proposta comercial e no termo de contrato; 
10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
10.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 
10.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

10.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
10.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
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10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

10.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
10.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. A disciplina das sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 
contratação é aquela prevista no Edital e legislações correlatas. 

 
 
 

PITIMBU-PB, 17 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

__________________________________________ 
GABINETE DO PREFEITO 

MICHELLY CRISTOVAM TAVARES 
Chefia do Gabinete do Prefeito 

 
 
 
 

 
__________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PITIMBU 
Gestora: MICHELLE BATISTA DOS SANTOS BARBOSA   

Secretaria Municipal de Saúde 
 
 

_________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Gestora: LIDIANE FERREIRA DE OLIVEIRA 

Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Humano 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº 0002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.02.0014 
SESSÃO PÚBLICA: 06/03/2025, ÀS 09:01MIN. 

LOCAL:  PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO 
MARC

A 
QUANT

. 
UNIDA

DE 

VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 

COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS OBJETOS SERÁ DE ACORDO COM OS 

TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR 
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO 
ENDEREÇO INDICADO, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO 

DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO 
REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 
LOCAL E DATA 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 

CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA 
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS 
BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº 0002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.02.0014 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA 
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ 

___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER 
DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO 
APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 

NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O 
FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE 
DA PROPONENTE. 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2025. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 

ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº 0002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.02.0014 
 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR 
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., 
PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF 

Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 
DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO 
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 
APRENDIZ ( )1. 
 
 

............................... 
(DATA) 

 
 

 
................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 
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ANEXO V –DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

(MODELO) 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº 0002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.02.0014 
 

 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO 
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 

LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0002/2025, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 
299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 
 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0002/2025, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O 
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO 

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0002/2025, POR 
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0002/2025 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA 
DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0002/2025, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0002/2025, QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA 
LICITAÇÃO; 

 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0002/2025, NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 

POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0002/2025, ANTES DA 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0002/2025, NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; 
E  

 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE 
DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 
 

 
.................., ..... DE ..........   DE 2025. 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
     
 

 



 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº 0002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.02.0014 
 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), 
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA 
PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS 
PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 

LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 
 

OBSERVAÇÕES: 
 
● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

 
● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, 
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  

 
 

LOCAL E DATA 
 

 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 
CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: ______________ 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO 
COM TIMBRE DA PROPONENTE. 
 
Pregão ELETRÔNICO Nº 0002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.02.0014 
 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 
 
 

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR 
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR 
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA 
NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE _______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA 

ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL 
E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU 
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER 
RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2025. 
 
 
 

 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VIII –DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº 0002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.02.0014 
 

 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ 
Nº........................., LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA 
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE PITIMBU/PB– 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0002/2025. 
 

 
 
 
 

 
  ........, ......... DE ...................   DE 2025. 

 
 

 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX –PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0002/2025 - MINUTA CONTRATO 

 

 
CONTRATO Nº: ______/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE PITIMBU, 

ESTADO DA PARAIBA, E A EMPRESA: 
................................., TENDO POR 
OBJETIVO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

GÊNEROS ALIMENTICIOS 
(PERECIVEIS, NÃO PERECIVEIS E 
HORTIFRUTI) DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PITIMBU/PB. 
 

De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o 
Município de PITIMBU, Estado da Paraíba, com Sede na Rua Padre José João, Nº 31 – 
Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 08.916.785/0001-59, ora representado pelo Senhora 
Prefeita Municipal a Senhora Adelma Cristovam dos Passos,., e de outro lado, como 

CONTRATADO, e assim denominado no presente instrumento, a Empresa: 
*********************, com sede na **********, ***, ***, ****-**., CEP:****; 
inscrita no CNPJ sob o n.º *******, representado neste ato por: *********.  
 

As partes assim nomeadas e qualificadas, pelo presente instrumento particular de Contrato 
Administrativo e na melhor forma de direito, têm, entre si, ajustado o presente, 
subordinados àLei nº 14.133/2021, bem como vinculado ao Pregão Eletrônico n.º 
0002/2025. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
1.1. Este contrato decorre da licitação modalidade pregão eletrônico– 0002/2025, 
processada nos termos da Lei federal nº 14.133/2021, e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1 O presente contrato tem por objeto: aquisição parcelada de gêneros alimentícios 

(perecíveis, não perecíveis e hortifrúti) destinados a manutenção das atividades 
das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, conforme abaixo 
descrito: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 
MARCA 

QUANT. 
VLR. 
UNIT. 

VLR.  
GLOBAL 

1 

ACHOCOLATADO LÍQUIDO- Embalagem com 1 litro, sabor 

chocolate. Especificações: Soro de leite e/ou soro de leite em pó 

reconstituído, leite integral e/ou leite em pó integral reconstituído, 

açúcar, mix para preparo de bebida láctea UHT sabor chocolate 

(cacau alcalino, açúcar, espessantes/estabilizantes 

(carboximetilcelulose sódica, goma guar e carragena) e 

aromatizante), creme de leite, mistura de estabilizantes para 

produtos lácteos (citrato de sódio e fosfato dissódico), cloreto de 

sódio, estabilizante citrato de sódio e mix estabilizante/espessante 

(goma guar, açúcar e carragena). 

UNID 

 

60 

  

2 

ACHOCOLATADO LÍQUIDO- Embalagem com 1 litro, sabor 

chocolate. Especificações: Soro de leite e/ou soro de leite em pó 

reconstituído, leite integral e/ou leite em pó integral reconstituído, 

açúcar, mix para preparo de bebida láctea UHT sabor chocolate 

UNID 

 

    100 
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(cacau alcalino, açúcar, espessantes/estabilizantes 

(carboximetilcelulose sódica, goma guar e carragena) e 

aromatizante), creme de leite, mistura de estabilizantes para 

produtos lácteos (citrato de sódio e fosfato dissódico), cloreto de 

sódio, estabilizante citrato de sódio e mix estabilizante/espessante 

(goma guar, açúcar e carragena). 

3 

AÇÚCAR CRISTALIZADO- Sacarose de cana–de–açúcar, 

branco, aspecto granuloso fino e médio, isento de matéria terrosa, 

livre de umidade e fragmentos estranhos, embalagem com 1 (um) 

kg. "Prazo de validade mínimo de 120 (cento e vinte) dias contados 

da data da entrega". 

KG 

 

180 

  

4 

ADOÇANTE DIETÉTICO- Embalagem com 100 ml. 

Especificação: Líquido, a base de edulcorante artificial aspartame. 

Frasco com mínimo 100 ml da Saúde e atender a Portaria 451/97 

do Ministério da Saúde e a Resolução 12/78 da Comissão Nacional 

de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. Embalagem em 

plastico, com dados de identificação do produto e marca do 

fabricante. 

UNID 

 

0 

  

5 

ARROZ BRANCO- Classe longo fino, grãos perfeitos, maduros, 

secos e isentos de impureza. Embalagem de 1 kg envolto em saco 

plástico transparente, com as devidas informações do produto. 

Prazo de validade mínimo de 180 dias contados da data da entrega 

KG 

 

60 

  

6 

ARROZ PARBOLIZADO - Tipo 1, longo, constituido de grãos 

inteiros, com teor de umidade máxima 15%, isento de sujidades e 

materiais estranhos. A embalagem de 1 (um) kg deverá conter 

externamente os daos de identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote,quantidade do produto. Deverá  

apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. De acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 

KG 

 

200 

  

7 

AVEIA EM FLOCOS- Aveia em flocos grossos, boa qualidade, 

sem sujidades, devidamente acondicionada em embalagem de 500 

gramas. 

UNID 

 
350 

  

8 
AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM-  Embalagem de 

500ml,acidez menor o igual de 0,5. 
UNID 

 
10 

  

9 

AZEITONAS VERDES-  Sem caroço, de ótima qualidade para 

consumo, em embalagem de vidro com peso líquido de 320g, 

contendo rotulagem com o nome da empresa, informações 

nutricionais, SAC, Localização, Lote, com prazo de validade 

mínima de 200 dias contados a partir da data de entrega  

UNID 

 

40 

  

10 
BATATA PALHA- Embalagem com 500g.  Prazo de validade 

mínimo de 180 dias contados da data da entrega. 
UNID 

 
70 

  

11 

BISCOITO DOCE – Tipo Maria, embalagem de 400g. envolto em 

plástico transparente e resistente. Prazo de validade mínimo de 180 

dias contados da data da entrega. 

UNID 

 
220 

  

12 

BISCOITO DOCE ROSQUINHA CHOCOLATE - Tipo  

rosquinha, chocolate, em embalagem com no mínimo 400 g. Com 

validade de no mínimo 180 dias a contar da data de fabricação. 

UNID 

 
220 

  

13 

BISCOITO DOCE ROSQUINHA COCO - Tipo rosquinha, coco, 

em embalagem com no mínimo 400 g. Com validade de no mínimo 

180 dias a contar da data de fabricação. 

UNID 

 
220 

  

14 

BISCOITO DOCE ROSQUINHA LEITE - Tipo rosquinha, leite, 

em embalagem com no mínimo 400 g. Com validade de no mínimo 

180 dias a contar da data de fabricação. 

UNID 

 

220 

  

15 

BISCOITO SALGADO – Tipo Cream Cracker, sem umidade, seco 

e crocante. Embalagem de 400g. Validade de no mínimo 06 (seis) 

meses, com dizeres de rotulagem, data de fabricação. Embalagem 

em pacotes dupla, impermeáveis, lacrados, com peso líquido de 

400g., contendo externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, nº do lote, data de validade e 

peso. Rótulo conforme legislação vigente. 

UNID 

 

290 

  

16 

BISCOITO SALGADO INTEGRAL- Tipo Cream Cracker, sem 

umidade, seco e crocante. Embalagem de 400g. Validade de no 

mínimo 06 (seis) meses, com dizeres de rotulagem, data de 

fabricação. Embalagem em pacotes dupla, impermeáveis, lacrados, 

com peso líquido de 400g., contendo externamente os dados de 

identificação e procedência, informação nutricional, nº do lote, data 

de validade e peso. Rótulo conforme legislação vigente. 

UNID 

 

220 

  

17 

BISCOITO RECHEADO- Embalagem com no mínino 60g, sem 

umidade e em diversos sabores. Com validade de no mínimo 180 

dias a contar da data de fabricação. 

UNID 

 
350 

  



 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

18 

CAFÉ – Torrado e moído, embalado a vácuo de 500g, com selo de 

pureza ABIC, deve constar na embalagem o prazo de validade de 

no mínimo 180 dias. 

PCT 

 
270 

  

19 

CALDO DE CARNE - Matéria prima de boa qualidade; 

constituído basicamente de carne de boi desidratado, liofilizado, 

sal, amido, de milho, gordura vegetal, condimentos, podendo 

conter corante natural, apresentando –se livre de matérias terrosas, 

parasitos, larvas e detritos animais ee vegetais, em embalagem 

metalizada, resistente e atóxica com validade de 180 dias após a 

data de fabricação. O produto deverá estar de acordo com a NTA 

70 (Decreto 12.342/78); Embalagem com 114 g com 12 cubos. 

PCT 

 

30 

  

20 

CALDO DE GALINHA – Pacote 114g com 12 cubos. 

Composição: sal, amido, açúcar, maltodrexina, carne e gordura de 

galinha, gordura vegetal, cebola, alho, pimenta do reino, salsa, 

cúrcuma aipo marrom, louro, realçadores de sabor glutamato 

monossódico e inositodissódico e aromatizantes, contém glúten. 

Embalagem contendo identificação do produto data de fabricação 

e prazo de validade, com registro do Ministério da Saúde. Prazo de 

validade mínimo de 180 dias contados da data da entrega. 

PCT 

 

20 

  

21 
COLORAU – Tipo pó, acondicionados em pacotes de 1kg. Prazo 

de validade mínimo de 180 dias contados da data da entrega. 
UNID 

 

20 

  

22 

CREME DE LEITE - Embalado em caixa com no mínimo 200g 

(und) especificação: uhthomogeneizado,sem necessidade de 

refrigeração. embalagem tetra pak. Prazo de validade mínimo de 6 

meses a contar a partir da data de entrega. 

UNID 

 

100 

  

23 

DOCE DE BANANA -  Produto concentrado de origem da banana 

açucarada. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, número do lote data de fabricação, 

quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da data de entrega na unidade. Resolução –n° 

12/78 CNNPA. Embalagem original com 600g. 

UNID 

 

90 

  

24 

DOCE GOIABADA- Embalagem flexível em pote plástico, peso 

líquido de 600g, rótulo com data de empacotamento e prazo de 

validade impresso. Produto industrializado no máximo de 30 dias 

antes da data de entrega com vigência de 6 meses. 

UNID 

 

90 

  

25 

ERVILHA EM CONSERVA- Embalagem contendo 300 gramas, 

com identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. Prazo de validade mínimo de 180 

dias contados da data da entrega. 

UNID 

 

30 

  

26 

EXTRATO DE TOMATE- Embalagem de 260 g de primeira  

qualidade, com dados do fabricante do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação e prazo de validade. “Prazo de 

validade mínimo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da 

entrega”. 

UNID 

 

30 

  

27 

FARINHA DE MANDIOCA – Embalagem com 1 kg, contendo 

farinha de mandioca, para uso caseiro, branca, cozida, sem 

conservantes ou aditivos. Deverá apresentar validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da data de entrega na unidade 

KG 

 

10 

  

28 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO- Produto obtido do 

trigo moído, limpo. Especial, tipo I, enriquecido com ferro e ácido 

folico (Vitamina B9), embalagem de 1 (um) kg. “Prazo de validade 

mínimo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da entrega” 

KG 

 

100 

  

29 

FEIJÃO PRETO TIPO 01 - Embalado em sacos plásticos, 

transparentes, isento de sujidades, resistentesm acondicionados em 

fardos lacrados. A embalagem deverá conter exaternamente os 

dados de identificação, procedencia, informaçãoes nutricionais, 

número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade 

mínima de 05 (cinco) meses a partir da data de entrega. De acordo 

com a resolução 12/78 da CNNPA. Embalagem de 1kg. 

KG 

 

50 

  

30 

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1- Novo; constituido de graos 

inteiros e saos; com teor de umidade maxima de 15%; isento de 

material terroso, sujidades e mistura de outras variedades e 

especies; acondicionado em saco plasticoatoxico, validade minima 

de 06 meses a contar da data da entrega; pacote com 01 kg integro 

e isento de avarias. 

KG 

 

70 

  

31 

FEIJÃO MACASSAR TIPO 1- Novo; constituido de graos inteiros 

e saos; com teor de umidade maxima de 15%; isento de material 

terroso, sujidades e mistura de outras variedades e especies;  

acondicionado em saco plasticoatoxico, validade minima de 06 

KG 

 

60 

  



 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
meses a contar da data da entrega; pacote com 01 kg integro e isento 

de avarias. 

32 

FUBÁ DE MILHO – Flocos de milho pré–cozido, amarelo, com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios com ausência de umidade, 

fermentação, ranço, isento de sujidades, parasitas e larvas. 

Embalagem de 500 g. Prazo de validade mínimo de 180 dias 

contados da data da entrega. 

UNID 

 

200 

  

33 

KETCHUP - A embalagem deverá conter externamente os dados 

de identificação, procedência, informações nutricionais, número do 

lote, data de validade, quantidade de produto e atender as 

especificações técnicas da ANVISA e INMETRO. Embalagens, 

tipo garrafa de 1 litro. Prazo de validade de no mínimo 6 meses a 

partir da entrega do produto 

UNID 

 

30 

  

34 

LEITE CONDESADO - Embalagem de no mínimo 395 gramas; 

obtido pela desidratação do leite, adicionado de sacarose ou 

glicose, embalado, isente de ferrugem, não amassada, não estufada, 

resistente, que garanta a integridade do produto. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número do lote, quantidade do produto. 

atender as exigências do Ministério da Agricultura e DIPOA, 

conforme Portaria 369 de 04/09/1997 e do Regulamento da 

Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de origem Animal. 

Prazo de validade mínimo de 120 (cento e vinte) dias contados da 

data da entrega 

UNID 

 

120 

  

35 

LEITE DE COCO TRADICIONAL- Embalagem de 500 ml, com 

dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. “Prazo de validade mínimo de 90 

(noventa) dias contados da data da entrega”. 

UNID 

 

50 

  

36 

LEITE EM PÓ INTEGRAL – Embalagem com 200g, com no 

mínimo 26% de gorduras totais, com dados de identificação do 

produto, marca e fabricante, prazo de validade, peso líquido e 

registro no Ministério da saúde e/ou Ministério da Agricultura . 

Prazo de validade mínimo de 120 dias contados da data da entrega 

UNID 

 

200 

  

37 

MACARRÃO – Tipo espaguete. Embalagem com 500g. Produto 

não fermentado obtido pelo amassamento mecânico de farinha de 

trigo comum e/ou sêmola/semolina. Fabricado a partir de matérias 

primas, sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e larvas. 

Envolto em saco plástico transparente. Prazo de validade mínimo 

de 120 dias contados da data da entrega. Fardo com 24 unidades. 

UNID 

 

12 

  

38 

MACARRÃO - Tipo parafuso. Embalagem com 500g. Produto não 

fermentado obtido pelo amassamento mecânico de farinha de trigo 

comum e/ou sêmola/semolina. Fabricado a partir de matérias 

primas, sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e larvas. 

Envolto em saco plástico transparente. Prazo de validade mínimo 

de 120 dias contados da data da entrega. 

UNID 

 

100 

  

39 

MAIONESE - Emulsão cremosa, obtida com ovos e óleo vegetal, 

com adição de condimentos, substâncias comestíveis e sem 

corantes, de consistência cremosa, amarelo claro, com cheiro e 

sabor próprio, isento de sujidades e seus ingredientes em perfeito 

estado de conservação, embalagem de 1 litro. “Prazo de validade 

mínimo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da entrega”. 

UNID 

 

50 

  

40 

MARGARINA -  Vegetal com sal, teor de lipídeos 80%, podendo 

conter Vitamina E e outras substâncias permitidas, aspecto, cor 

odor e sabor próprios. Embalagem: pote plástico atóxico,  

3 kg. Prazo de validade mínimo de 90 dias contados da data da 

entrega. 

BALDE 

 

20 

  

41 

MILHO VERDE EM CONSERVA - Com embalagem de 280 gr; 

grão de milho sem adição de corantes e com adição de conservantes 

permitidos pela legislação vigente. “Prazo de validade mínimo de 

120 (cento e vinte) dias contados da data da entrega”. 

UNID 

 

50 

  

42 

MILHO DE PIPOCA- Embalagem de 500g. De primeira  

qualidade, beneficiado, polido, limpo, isento de sujidades, parasitas 

e larvas. Validade de no mínimo 06 (seis) meses, com dizeres de 

rotulagem, data de fabricação 

UNID 

 

380 

  

43 

AMIDO DE MILHO -  Mistura homogênea, aspecto flocado, de 

coloração branca e odor característico, ingredientes: farinha de 

milho, açúcar, vitaminas, sais minerais e aroma natural de baunilha. 

Acondicionados em sacos de poliéster metalizado laminado, 

contendo 460 gramas, identificação do produto, especificação dos 

ingredientes, informação nutricional, marca do fabricante e 

UNID 

 

50 

  



 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
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informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido e 

rotulagem de acordo com a legislação. Prazo de validade mínimo 

de 180 dias contados da data da entrega. 

44 

MUNGUZÁ – Grãos de milho amarelo, com aspecto, cor, cheiro e 

sabor próprios com ausência de umidade, fermentação, ranço, 

isento de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem de 500g, em 

sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos não violados. Prazo 

de validade mínimo de 180 dias contados da data da entrega. 

UNID 

 

100 

  

45 

ÓLEO – Tipo comestível vegetal de soja, refinado, sem colesterol. 

Embalagem de 900 ml, de primeira qualidade, 100% natural. Prazo 

de validade mínimo de 120 dias contados da data da entrega. 

UNID 

 

140 

  

46 

PÓ PARA REFRESCO - Composição: Preparados artificiais 

sólidos para refresco, popularmente conhecidos como pó para 

refresco. Sabores: guaraná, laranja, abacaxi, uva, maracujá, 

morango, manga, pêssego, limão, caju, frutas cítricas, mamão com 

laranja, etc. Peso: 240g. 

UNID 

 

500 

  

47 

QUEIJO RALADO -Queijo tipo parmesão ralado, embalado em 

saco plástico transparente atóxico, resistente, hermeticamente 

fechado. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, número do lote, data de fabricação, 

quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da data da entrega, emb. de 50 g. 

UNID 

 

200 

  

48 

REFRIGERANTE DE COLA/GUARANÁ/LARANJA – Bebida 

não alcoólica, fermentada, e gaseificada, composto por água 

mineral gaseificada, açúcar, suco natural concentrado de guaraná, 

cola. embalag em de 250 ml ( fardo com 12 und) 

FARDO 

 

300 

  

49 

REFRIGERANTE DE COLA/GUARANÁ/LARANJA – Bebida 

não alcoólica, fermentada, e gaseificada, composto por água 

mineral gaseificada, açúcar, suco natural concentrado de guaraná, 

cola. embalag em de 2 litros. 

UNID 

 

1000 

  

50 

SUCO DE LARANJA- 2 LITROS. Composto de extrato de laranja, 

sendo permitido 2,50% a 3,00% de suco de laranja, corantes 

artificiais, livre de sujeidades para parasitas e larvas, 

acondicionado em embalagem adequada para transporte sem 

danificação física ou mecânica, embalagem com no mínimo 2L . 

UNID 

 

250 

  

51 

SUCO CONCENTRADO - Sabor caju (500ml): Produto composto 

por polpa e suco concentrado de caju, água, acidulante ácido 

cítrico, aromatizante: aroma idêntico ao natural de caju, 

estabilizante goma xantana, conservantes benzoato de sódio e 

metabissulfito de sódio, Isento de açúcar. Concentração para 

diluição de 1 parte do produto para 5 a 7 partes de água. 

Acondicionado em embalagem primária de polietileno, resistente, 

atóxico, íntegra, hermeticamente selada, com tampa inviolável, 

isenta de estufamento, abertura ou rachadura, contendo 500ml do 

produto (peso líquido) e devidamente rotulada conforme legislação 

vigente. Embalagem secundária deve ser atóxica resistente, 

lacrada. 

UNID 

 

70 

  

52 

SUCO CONCENTRADO- Sabor maracujá (500ml). 

CONCENTRADO, SEM AÇÚCAR, COM MÍNIMO DE 50% DE 

POLPA. EMBALAGEM PET CONTENDO 500ML. POLPA E 

SUCO CONCENTRADO DE MARACUJÁ, ÁGUA POTÁVEL, 

CONSERVANTES: BENZOATO DE SÓDIO E 

METABISSULFITO DE SÓDIO E CORANTE CAROTENO: 

BETA CAROTENO SINTÉTICO. RENDIMENTO: 500 ML DE 

SUCO CONCENTRADO DEVERÁ RENDER ATÉ 4,5L 

LITROS DE SUCO PRONTO 

UNID 

 

70 

  

53 

SAL REFINADO- Sal iodado, constituido de cristais de granulação 

uniforme e isento de impurezas e umidade, acondicionado em saco 

plástico, íntegro atóxico, resistente, vedado hermeticamente e 

limpo. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, número do lote data de fabricação, 

quantidade do produto, número de registro. Deverá apresentar 

validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Resolução RDC n° 130/26/2003. Embalagem 1kg. 

UNID 

 

60 

  

54 
SARDINHA – Sardinha em Conserva de Azeite ou Óleo  

Comestível: Latas de peso liquida de 250g e peso drenado de 165g. 
UNID 

 

500 

  



 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

55 
SARDINHA – Sardinha em Conserva de molho de tomate 

comestível: Latas de peso liquida de 250g e peso drenado de 165g. 
UNID 

 
500 

  

56 
TEMPERO MISTO- Tipo seco. Pacote com 100G. Prazo de 

validade mínimo de 180 dias contados da data da entrega. 
UNID 

 
140 

  

57 

TEMPERO SECO (COMINHO) - O tempero deve ser constituido 

de matéria prima de boa qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro 

e sabor caracteristico do produtode acordo com as normas vigentes. 

Validade de no mínimo 06 (seis) meses, com dizeres de rotulagem, 

data de fabricação. De acordo com a rdc n°176/2005. embalagem 

original com 100g. 

UNID 

 

140 

  

58 

VINAGRE – Tipo vinagre de álcool/maça. Embalagem: garrafas 

com 500 ml. Prazo de validade mínimo de 180 dias contados da 

data da entrega. 

UNID 

 
120 

  

59 

GOMA DE TAPIOCA-  Massa pronta para tapioca, embalagem de 

1KG. Acondicionada em pacote plástico, íntegro, resistente, 

vedado hermeticamente. De primeira qualidade, lavada e 

peneirada, livre de impurezas. Validade mínima de 6 meses a partir 

da data de entrega. 

UNID 

 

270 

  

 GÊNEROS ALIMENTICIOS - PERECIVEIS      

60 

BOLOS DIVERSOS - Feito de farinha de trigo especial, 

enriquecida com ácido fólico, ovos, manteiga e açúcar; podendo 

haver substituição ou acréscimo de insumos como macaxeira, 

massa de mandioca, achocolatado, farinha de milho, laranja, 

outros. Isento de cobertura ou recheio. Sabores: cenoura, fofo, 

fubá, laranja, mandioca, macaxeira, mesclado, milho, outros. 1KG 

KG 

 

370 

  

61 

BOLO TIPO DE ROLO - Bolo quadrangular, fino, coberto de 

recheio e enrolado sobre si mesmo. A massa é feita com farinha de 

trigo, ovos, manteiga e açúcar. Enrolada com uma camada de 

goiabada derretida, dando a aparência de um rocambole. No 

minimo 350gr 

UNID 

 

180 

  

62 

CARNE BOVINA PATINHO- Sem osso, resfriada, livre de 

gordura e de aparas. Acondicionado embalagem plástica, contendo 

identificação do produto, marca do fabricante e prazo de 

validade.Inspecionado pelo ministério da agricultura (SIF ou SIE) 

KG 

 

240 

  

63 

CARNE BOVINA ACÉM - Sem osso, resfriada, livre de gordura 

e de aparas. Acondicionado embalagem plástica, contendo 

identificação do produto, marca do fabricante e prazo de 

validade.Inspecionado pelo ministério da agricultura (SIF ou SIE). 

KG 

 

240 

  

64 

CARNE BOVINA ACÉM- Com osso. Resfriada, de primeira  

qualidade. e livre de aparas. Acondicionada em embalagem de 

filme PVC transparente ou saco plástico transparente, contendo 

identificação do produto, marca do fabricante e prazo de 

validade.Inspecionado pelo ministério da agricultura (SIF ou SIE) 

KG 

 

240 

  

65 

CARNE BOVINA FRESCA MOÍDA - Congelada, de 1° categoria 

tipo acém ou patinho, sem cartilagem e ossos, em embalagem 

plástica, flexível, atóxica, resistente e transparente. Acondicionada 

em embalagem plástica original de 500g. 

PCT 

 

270 

  

66 

CARNE DE CHARQUE – TIPO: charque ponta de agulha 

dessecada, de consistência firme c/ cor, cheiro e sabor próprios. 

Isenta de sujidades, parasitas e produtos estranhos, acondicionados 

em embalagem a vácuo em fardos de 5 kg. Prazo de validade 

mínimo de 180 dias contados da data da entrega. 

FARDO 

 

8 

  

67 

FRANGO CONGELADO - Sem pescoço, sem miudo, fresco, sem 

tempero. Apresentando peso médio de 3 a 4 kg. O fornecedor 

deverá apresentar o comprovante de inspeção da vigilância 

sanitária local. 

KG 

 

310 

  

68 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO RESFRIADA-  

acondicionada em embalagem de filme PVC transparente ou saco 

plástico transparente, contendo identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, marcas e cstimbos oficiais, de acordo 

com as Portarias do Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 

Súde, DIPOA nº 304 de 22/04/96 e nº 145 de 01/09/98 e da 

Resolução ANVISA nº 105 de 19/05/99. 

KG 

 

140 

  

69 

PEITO DE FRANGO- Sem osso, resfriado. Acondicionada em 

embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico 

transparente, contendo identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo 

com as Portarias do Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 

Saúde, DIPOA n.304 de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98 e da  

Resolução da ANVISA nº105 de 19/05/99. 

KG 

 

250 
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70 

LINGUIÇA-  Tipo toscana mista - De primeira qualidade, 

preparada industrialmente, com condimento suave, sem pimenta, 

sem ossos, limpa, pouca gordura, resfriada, isenta de aditivos ou 

substâncias estranhas ao produto. Embalagem com 5kg. 

FARDO 

 

100 

  

71 

LINGUIÇA-  Tipo toscana frango- De primeira qualidade, 

preparada industrialmente, com condimento suave, sem pimenta, 

sem ossos, limpa, pouca gordura, resfriada, isenta de aditivos ou 

substâncias estranhas ao produto. Embalagem com 5kg. 

FARDO 

 

62 

  

72 

LINGUIÇA - Tipo Calabresa - Embalada à vácuo, com registro no 

SIF ou SISP. Com data de validade mínima de 60 dias impresso na 

embalagem. Embalagem de 5Kg. 

FARDO 

 

30 

  

73 

MORTADELA DE FRANGO-  Com dados de fabricação, prazo e 

data de validade. Prazo de validade mínimo de 120 (cento e vinte) 

dias contados da data da entrega. 

KG 

 

60 

  

74 

MORTADELA MISTA- Com dados de fabricação, prazo e data de 

validade. Prazo de validade mínimo de 120 (cento e vinte) dias 

contados da data da entrega. 

KG 

 
50 

  

75 

QUEIJO TIPO MUSSARELA -  Acondicionado em embalagem de 

filme PVC transparente ou saco plástico transparente, com dados 

de identificação do produto, data de fabricação e prazo de validade. 

Embalagem de 1kg. 

KG 

 

150 

  

76 

QUEIJO COALHO - De 1ª qualidade, embalagem original a vácuo, 

em saco plástico transparente, atóxico, limpo, não violado, 

resistente. Conter os dados de identificação, informações 

nutricionais, nº de lote, quantidade de 01kg, com validade miníma 

de 30 dias. 

KG 

 

100 

  

77 

OVOS DE COR BRANCA-  Inteiros, sem rachaduras e limpos. Em 

embalagem própria para transporte e armazenamento. Data de 

fabricação e validade. Com registro no SIM, SIF ou CISPOA, 

BANDEJAS COM 30 UNIDADES. 

BDJ 

 

50 

  

78 

PÃO CACHORRO-QUENTE- Especial para cachorro-quente, 

macio, pesando em média 50 gramas. deve estar acondicionado em 

sacos plásticos e terem sido fabricados no máximo 2 dias antes da 

entrega. pacote com 10 unidades. 

PCT 

 

1380 

  

79 

PÃO DE FORMA- Massa leve, farinha de 

trigo/fenmento/sal/açúcar, gordura tipo vegetal e água, com casca, 

fatiado, cortado em fatias. Será rejeitado o pão queimado ou mal 

cozido, com odor e sabor desagradável, presença de fungos e não 

será permitida a adição de farelos e de corantes de qualquer 

natureza em sua confecção. Isento de parasita, sujldades, larvas e 

material estranho. Acondiclonado em embalagem de polietileno 

resistente e atóxico com 10 unidades cada. Contendo na 

embalagem a identificação do produto, marca do fabricante, prazo 

de validade, data de embalagem, peso líquido. Entrega. Unidade 

utilizada: pacote de 500g entrega. Unidade utilizada: pacote de 

500g Validade mínima de 05{cinco) dias a contar no ato da 

compra. 

PCT 

 

530 

  

80 

PRESUNTO - 1ª qualidade, cozido, sem osso, em embalagem 

plástica original de 1kg.  Tipo chester. Acondicionado em 

embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico 

transparente, contendo identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais 

     KG 

 

120 

  

81 

SALSICHA- Tipo hot dog, mista, de boa qualidade. Prazo de 

validade mínimo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da 

entrega. Embalagem com 5 kg. 

FARDO 

 

40 

  

 
                                     GÊNEROS ALIMENTICIOS - 

HORTIFRUTI 
 

 
 

  

82 

ABACAXI - Fruto fresco, limpo, de boa qualidade, cor, aroma e 

sabor característico da espécie/variedade. apresentar grau de 

maturidade adequado de tal modo que permita suportar a 

manipulação, transporte e a conservação para consumo mediato e 

imediato. livre de sujidades, larvas e parasitas. 

UNID 

 

200 

  

83 

ACEROLA- Fruto fresco, limpo, de boa qualidade, cor, aroma e 

sabor característico da espécie/variedade. apresentar grau de 

maturidade adequado de tal modo que permita suportar a 

manipulação, transporte e a conservação para consumo mediato e 

imediato. livre de sujidades, larvas e parasitas. acondicionado em 

embalagem transparente atóxica. 

KG 

 

280 
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84 

BANANA PACOVAN- Fresca, com grau de amadurecimento 

ideal para o consumo e com características organolépticas 

mantidas. 

UNID 

 
300 

  

85 

GOIABA- Fruto de porte médio/grande de boa qualidade, fresco, e 

firme, apresentando tamanho uniforme e apresentar grau de 

maturação tal, que permita suportar a manipulação, o transporte e 

a conservação em condições adequadas para o consumo mediato e 

imediato. não serão aceitos defeitos graves de natureza 

fitossanitária, fisiológicas e mecânicas (físicas), que afetem sua 

qualidade e aspecto, com a casca e polpa intactas e firmes. 

KG 

 

80 

  

86 
LARANJA PÊRA- 1ª qualidade, casca lisa, livre de fungos, 

tamanho de média a grande. 
UNID 

 
375 

  

87 
MAÇÃ - Maduro, tamanho médio , no grau máximo de evolução 

do tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimento ou defeitos. 
KG 

 
160 

  

88 
MAMÃO FRESCO- 1ª qualidade, de tamanho médio, sem 

amassados ou perfurações e com grau médio de amadurecimento. 
UNID 

 
160 

  

89 

MANGA TOMMY- 1ª qualidade, tamanho médio, com grau médio 

de amadurecimento, sem rupturas e com as características 

organolépticas mantidas. 

UNID 

 

200 

  

90 

MARACUJÁ-  Fruto fresco, limpo, de boa qualidade, cor, aroma e 

sabor característico da espécie/variedade. Apresentar grau de 

maturidade adequado de tal modo que permita suportar a 

manipulação, transporte e a conservação para consumo mediato e 

imediato. Livre de sujidades larvas e parasitas, acondicionada em 

sacos plásticos transparentes atóxicos. 

KG 

 

200 

  

91 

MELANCIA - Maduro, tamanho médio , no grau máximo de 

evolução do tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimento ou 

defeitos. 

KG 

 

300 

  

92 
MELÃO - Maduro, tamanho médio , no grau máximo de evolução 

do tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimento ou defeitos. 
KG 

 
300 

  

93 

POLPA DE FRUTA NATURAL- Sabor abacaxi com 100g, 

embalagem com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade e capacidade. 

“Prazo de validade mínimo de 30 (trinta) dias contados da data da 

entrega”. 

UNID 

 

1100 

  

94 

POLPA DE FRUTA NATURAL- Sabor acerola com 100g, 

embalagem com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade e capacidade. 

“Prazo de validade mínimo de 30 (trinta) dias contados da data da 

entrega” 

UNID 

 

1100 

  

95 

POLPA DE FRUTA NATURAL- Sabor cajá com 100g, 

embalagem com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade e capacidade. 

“Prazo de validade mínimo de 30 (trinta) dias contados da data da 

entrega” 

UNID 

 

1100 

  

96 

POLPA DE FRUTA NATURAL- Sabor caju com 100g, 

embalagem com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade e capacidade. 

“Prazo de validade mínimo de 30 (trinta) dias contados da data da 

entrega” 

UNID 

 

1100 

  

97 

POLPA DE FRUTA NATURAL- Sabor goiaba com 100g, 

embalagem com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade e capacidade. 

“Prazo de validade mínimo de 30 (trinta) dias contados da data da 

entrega” 

UNID 

 

1100 

  

98 

POLPA DE FRUTA NATURAL- Sabor graviola com 100g, 

embalagem com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade e capacidade. 

“Prazo de validade mínimo de 30 (trinta) dias contados da data da 

entrega” 

UNID 

 

1100 

  

99 

POLPA DE FRUTA NATURAL- Sabor maracujá com 100g, 

embalagem com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade e capacidade. 

“Prazo de validade mínimo de 30 (trinta) dias contados da data da 

entrega” 

UNID 

 

1100 

  

100 

POLPA DE FRUTA NATURAL- Sabor tangerina com 100g, 

embalagem com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade e capacidade. 

“Prazo de validade mínimo de 30 (trinta) dias contados da data da 

entrega” 

UNID 

 

1100 

  



 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

101 
TOMATE- 1ª qualidade, grau médio de amadurecimento com as 

características organolépticas mantidas. 
KG 

 
160 

  

102 

UVA VERDE- De primeira qualidade, tamanho médio, o produto 

não deverá apresentar problemas com coloração, não 

características, não estar machucado, perfurado, muito maduro e 

nem muito verde. 

KG 

 

190 

  

103 

UVA PRETA- De primeira qualidade, tamanho médio, o produto 

não deverá apresentar problemas com coloração, não 

características, não estar machucado, perfurado, muito maduro e 

nem muito verde. 

KG 

 

190 

  

104 

ORGUTE-  Sabor morango, coco e salada de frutas, leite 

pasteurizado, açúcar, fermento lácteo, polpas de morango e coco. 

O Iorgute deve apresentar-se com os aspectos próprios, cor e sabor. 

Acondicionados em sacos plásticos atóxicos ou garrafa de 1 Litro. 

UNID 

 

480 

  

 GÊNEROS ALIMENTICIOS - HORTIFRUTI      

105 
ABÓBORA CABOCLO- Fresca de 1ª qualidade, com casca 

íntegra e com as características organolépticas mantidas 
KG 

 
85 

  

106 

ALFACE LISA/CRESPA- Higienizada, com embalagem 

individual e atóxica, devendo ser bem desenvolvida, firme e 

intacta, isenta de materiais terrosos, livre de resíduos de 

fertilizantes sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos ou 

mecânicos, ser produzidas em estufas, com as características 

organolépticas mantida. 

UNID 

 

250 

  

107 

ALHO BRANCO- Com cabeça inteira, dentes grandes e 

uniformes, firmes com brilho. Com ausência de sujidades, parasitos 

e larvas, emb. 1 kg. 

KG 

 

5 

  

108 
BATATA DOCE- 1ª qualidade, nova de tamanho médio e com as 

características organolépticas mantidas. 
KG 

 
157 

  

109  

BATATA INGLESA - De primeira qualidade: bem desenvolvida, 

tamanho e coloração uniformes, fresca, compacta e firme, sem 

lesões de origem, rachaduras e cortes, danos físicos e mecânicos 

oriundos de manuseios e transporte. Acondicionada em embalagem 

transparente atóxica. 

KG 

 

200 

  

110 
CEBOLA FRESCA- 1ª qualidade, com características 

organolépticas mantidas. 
KG 

 

100 

  

111 
CENOURA- Tamanho médio, nova e de 1ª qualidade, sem folhas, 

limpa, com características organolépticas mantidas. 
KG 

 
80 

  

112 

CHUCHU - De primeira qualidade: bem desenvolvida, tamanho e 

coloração uniformes, fresca, compacta e firme, sem lesões de 

origem, rachaduras e cortes, danos físicos e mecânicos oriundos de 

manuseios e transporte. Acondicionada em embalagem 

transparente atóxica. 

KG 

 

60 

  

113 
COENTRO FRESCO - De 1ª qualidade, molho de tamanho médio, 

com características organolépticas mantidas. 
MOLHO 

 
140 

  

114 

COUVE - De primeira qualidade: bem desenvolvida, tamanho e 

coloração uniformes, fresca, compacta e firme, sem lesões de 

origem, rachaduras e cortes, danos físicos e mecânicos oriundos de 

manuseios e transporte. Acondicionada em embalagem 

transparente atóxica. 

MOLHO 

 

250 

  

115 

FEIJÃO VERDE - Vagens frescas, de primeira qualidade, tamanho 

e coloração uniformes, bem desenvolvida, firme e intacta. Isenta de 

enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, livre de 

resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos 

físicos e mecânicos. 

KG 

 

60 

  

116 

INHAME - Raiz procedente de espécimes vegetais genuínos e 

sãos, frescos, ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor 

da espécie e variedade, estar livre de enfermidades, insetos e 

sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de origem física 

ou mecânica que afete a sua aparência. Não serão permitidos 

rachaduras, perfurações, podridões e cortes. 

KG 

 

157 

  

117 

MACAXEIRA - Tipo branca ou amarela, fresca e com casca 

inteira, não fibrosa, isenta de umidade, raízes medianas, firme e 

compacta, sabor e cor próprios da espécie, isenta de enfermidades, 

parasitas e larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e 

KG 

 

157 
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mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de colheita recente, 

livre de resíduos de fertilizantes, devendo ser prioritariamente 

orgânicos e/ou agroecológicos. 

118 

MILHO VERDE - Fruto maduro, íntegro, coloração amarelo 

avermelhado, tamanho médio, e com propriedades organolépticas 

preservadas. Isento de pontos escuros, fissuras, manchas 

KG 

 
260 

  

119 
PIMENTÃO VERDE -  De 1ª qualidade, sem amassados ou 

rachaduras e com as características organolépticas mantidas. 
UNID 

 
20 

  

120 
BETERRABA- De 1ª qualidade, sem amassados ou rachaduras e 

com as características organolépticas mantidas. 
KG 

 
40 

  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
 
3.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 0,00 (Por extenso). 

  
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE, REEQUILÍBRIO E REPACTUAÇÃO: 
4.1. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses. 

4.1.1 Ultrapassado o prazo constante no subitem anterior, os preços contratados poderão 
sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do 
orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  

4.1.2.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
4.1.3.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.  
4.1.4.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 
4.1.5.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

4.1.6.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
4.1.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

4.1.8. Eventuais repactuações e reequilíbrio do contrato, observarão o disposto na Lei 
Federal n.º 14.133/2021. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

 
5.1. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta do 
orçamento vigente, nas seguintes dotações: 
 
2010 - GABINETE DO PREFEITO 
2010.04.091.2039.2430 - MANUTENÇÃO DAS ATIVID.DA ASSESSORIA JURIDICA MUNIC 
2010.04.122.2039.2528 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
2010.04.122.2039.2582 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CENTRAL DE COMPRAS MU 

2010.04.122.2039.2583 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA JUNTA DO SERV MILITAR 
2010.04.124.2039.2428 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE INTERNO 
2010.24.131.2039.2429 - MANUTENÇÃO DAS ATIVID.DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
2210 - GABINETE DO VICE- PREFEITO 
2210.04.122.2002.2584 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO VICE-PREF 

2220 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
2220.04.122.2036.2526 - MANUTEN.ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
2230 - SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 
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2230.04.123.2038.2527 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC.DE FINANÇAS 
2240 - SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA E PLANEJAMENTO URB 

2240.04.121.2023.2586 - MANUTENÇÃO DAS ATIVID DO DEPTO DE ENGENHARIA E ARQ 
2240.04.129.2034.2555 - MANUTEN. ATIVID DO DEPARTAM DE TRIBUTOS E ARRECADA 
2240.04.129.2034.2585 - MANUTENÇÃO DAS ATIVID DA SEC DE RECEITA E PLANEJAM 
2250 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

2250.12.122.2047.2587 - MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
2250.12.361.2046.2458 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA-QSE 
2250.12.361.2046.2523 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA - MDE 
2250.12.361.2046.2565 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

2250.12.364.2047.2545 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO POLO DA UAB/UFPB 
2250.12.365.2046.2457 - MANUT.DAS ATIV.DO ENS.INFANTIL E CRECHES - FUNDEB 
2250.12.366.2047.2543 - MANUT.ATIV.ENSINO DE JOVENS E ADULTOS 
2260 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE JUVENTUDE E LAZER 
2260.27.812.2028.2518 - MANUT.ATIVID.DA SEC.DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER 

2290 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E DESENVOL 
2290.23.122.2027.2606 - MANUT.DAS ATIVID DA SEC. DE TURISMO, CULT.E DESENV. 
2290.23.695.2026.2620 - MANUTENÇÃODA CENTRAL DE INFORMAÇÕES TURISTICAS 
2310 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA 

2310.11.692.2021.2492 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA PESCA 
2320 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
2320.20.122.2020.2487 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC.DE AGRICULTURA 
2330 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV URB 

2330.15.452.2023.2498 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA 
2330.15.784.2019.2630 - MANUT.DAS ATIV.DA SEC.INFRAESTRUTURA E SERV URBANO 
2340 - OUVIDORIA GERAL 
2340.04.125.2053.2572 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA OUVIDORIA MUNICIPAL 
2350 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA 

2350.06.181.2051.2566 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GUARDA MUNICIPAL 
2350.06.181.2051.2632 - MANUT.DAS ATIV.DA SEC.DE SEGURANÇA PUB E DEFESA CI 
2360 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 
2360.15.452.2023.2643 - MANUT.DAS ATIV.DA SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 

2370 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
2370.18.122.2029.2637 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRET.DE MEIO AMBIENTE 
2370.18.695.2029.2046 - MANUTENÇÃO DE LIMPEZA NAS PRAIAS 
2380 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA 
2380.04.122.2554.2646 - MANUTENÇÃO DAS ATIVID.DA SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO 

 
2270 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2270.10.301.2043.2446 - MANUT.DAS AÇÕES E SERV. PÚBLICOS LIGADOS À SAUDE 
2270.10.302.2048.2472 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO LABORATÓRIO CARMELO 

2270.10.302.2048.2474 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CAPS (F.M.S.) 
2270.10.302.2048.2544 - MANUT.DAS ATIVIDADES DO PRONTO ATENDIMENTO (F.M.S.) 
2270.10.302.2048.2595 - MANUT.DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE ESPECIAL.MEDICAS 
2270.10.305.2042.2442 - MANUT.DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE (F.M.S) 

 
2280 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL HUM 
2280.08.243.2045.2554 - CONSELHO MUNIC DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
2280.08.243.2049.2596 - MANUT.ATIVIDADES DO SCFV-CRIANÇAS E ADOLEC.IDOSOS 
2280.08.244.2045.2546 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA CRIANÇA FELI 

2280.08.244.2045.2597 - MANT.ATIV.DA SEC.DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEDESH 
2280.08.244.2045.2599 - MANUTENÇÃO DAS ATIVID.PROG.BOLSA FAMILIA-IGD PBF 
2280.08.244.2045.2605 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CASA DA CIDADANIA - C 
2280.08.244.2052.2570 - MANUT.ATIV.PROG.DE ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA-CRAS 

 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

 

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
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Recebimento 

 
6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência, na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 
6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 
6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 
6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

 
Liquidação 
 
6.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  
6.8.1. O prazo de validade; 
6.8.2. A data da emissão;  

6.8.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  
6.8.4. O período respectivo de execução do contrato;  
6.8.5. O valor a pagar; e  
6.8.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.9.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.10.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.   
6.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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6.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.   
6.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
6.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação junto ao SICAF.   
 
Prazo de pagamento 

 
6.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
6.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação dos seguintes cálculos: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = ***, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 

) 
I = *** 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                        365 

Forma de pagamento 
 
6.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
6.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável em especial a IN/RFB n.º 1234/2012, alterada pela IN/RFB n.º 2145/2023 e 

alterações posteriores. 
 

6.19.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, ressalvado o caso 
previsto no art. 17, XII da Lei Complementar n.º 123/2006. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS, LOCAL  E VIGENCIA: 

 
7.1. A entrega será de forma parcelada de acordo com a necessidade da Prefeitura e 
quando requisitada, deverá ser em entregue no município de PITIMBU-PB no local 
designado pela secretaria requisitante, em até 10 (DEZ) dias, a contar da data da 

Autorização de Fornecimento. 
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7.1.1 A empresa deverá fornecer gêneros produzidos de acordo com as normas vigentes, 

especialmente as sanitárias, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, 
inclusive com prazo de validade mínimo estabelecido na cláusula segunda. 
 
7.2. Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas, previdenciários e outras despesas que não seja o proposto pela 
empresa vencedora. 
7.3. O início da execução do contrato será 24 (vinte e quatro) horas após a 

assinatura do contrato.  
7.5 O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes por 24 (vinte e quatro) 
meses, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o termo de referência, na proposta comercial e no termo de contrato; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contratoe no Termo de 
Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 
8.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, termo de 
referência e sua proposta comercial, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021 e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 
9.13. Sempre que solicitado pela Administração o contratado deverá comprovar a reserva 

de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO: 
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10.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 
10.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no 
inciso I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital;  
 
10.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 
10.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 
ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

 
10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
 

10.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
 
10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
10.4.3. Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 
a)      Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

b)    Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c)     Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
d)      Multa: 
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d.1 Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte cinco) dias; 
d.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato 
por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia.  
d.3 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
11.1, de 5% a 10% do valor do Contrato. 

d.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 
do subitem 11.1, de 1% a 3% do valor do Contrato.  
d.5 Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 1,5% 
a 3% do valor do Contrato. 

d.6 Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 
0,05% a 2% do valor do Contrato. 
d.7 Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 1% 
a 3% do valor do Contrato, ressalvada a situação prevista no item 11.2 "a". 

 
11.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 

11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846,de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 
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11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 124): 
 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos 

e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– PUBLICAÇÃO. 
 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

 
15.1. É eleito o Foro da Comarca de PITIMBU-PB para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
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15.2 E por estarem assim justos; contratados e concordantes com todas as Cláusulas e 
condições ora ajustadas, as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é feito 

em 02 (Dois) vias de igual teor, na presença de duas Testemunhas instrumentais, que 
também assinam. 
 

 

PITIMBU/PB, **** de ******* de **** 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 0002/2025 

 

A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, torna público para 

conhecimento dos interessados nos termos da Lei 14.133/21, Lei 

complementar n.º 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 e Decreto 

Municipal N° 103/2024 de 25 de janeiro de 2024, bem como toda 

legislação correlata, que realizará licitação na modalidade Pregão 

eletrônico, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 

– INTERNET, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, em sessão pública 

na página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br/, no dia 06 

de Março de 2025 às 9:01min. Objetivo: AQUISIÇÃO PARCELADA 

DE GÊNEROS ALIMENTICIOS ( PERECIVEIS , NÃO 

PERECIVEIS E HORTIFRUTI) DESTINADOS A MANUTENÇÃO 

DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PITIMBU/PB. O edital e seus anexos bem como, informações 

poderão ser obtidos nos seguintes endereços: 

www.portaldecompraspublicas.com.br e no sítio eletrônico da Prefeitura 

Municipal de Pitimbu-PB 

https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fiscal.  

 

 

Pitimbu-PB, 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

________________________________ 

CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA 

Pregoeira Oficial 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00007/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00007/2025, 
que objetiva: ATRAÇÃO ARTISTICA (BANDA KARKARÁ ELÉTRICO E BANDA TRIBALA) NA 
FESTIVIDADE DO CARNAVAL EDIÇÃO 2025; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA - R$ 65.000,00.

Remígio - PB, 14 de Fevereiro de 2025
LUIS CLÁUDIO RÉGIS MARINHO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00007/2025. OBJETO: ATRAÇÃO ARTISTICA (BANDA 
KARKARÁ ELÉTRICO E BANDA TRIBALA) NA FESTIVIDADE DO CARNAVAL EDIÇÃO 2025. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Cultura, 
Turismo e Desenvolvimento Econômico. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 14/02/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00008/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00008/2025, 
que objetiva: ATRAÇÃO ARTISTICA (BETO MOVIMENTO) NA FESTIVIDADE DO CARNAVAL 
EDIÇÃO 2025, NO MUNICIPIO; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento 
em favor de: A P A PROMOCOES E EVENTOS LTDA - R$ 22.000,00.

Remígio - PB, 14 de Fevereiro de 2025
LUIS CLÁUDIO RÉGIS MARINHO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00008/2025. OBJETO: ATRAÇÃO ARTISTICA (BETO 
MOVIMENTO) NA FESTIVIDADE DO CARNAVAL EDIÇÃO 2025, NO MUNICIPIO. FUNDA-
MENTO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Cultura, Turismo 
e Desenvolvimento Econômico. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 14/02/2025.

Prefeitura Municipal
de Remígio

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS

 
EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: AQUSIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS AÇÕES ASSISTÊN-
CIAIS NO AMBITO DO FUNDO MUNICIPAL E DO HOSPITAL MATERNIDADE DR ANTÔNIO 
LUIS COUTINHO EM POCINHOS – PB, CONFORME CONVÊNIO 0064/2024, FIRMADO COM 
SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DA PARAÍBA. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico 
nº 10021/2024. VIGÊNCIA: até 07/02/2026. PARTES: Fundo Municipal de Saúde de Pocinhos e: ARP 
Nº 32112/2025 - 07.02.25 - ARMAZEM POPULAR TLDA - R$ 448.766,10; ARP Nº 32113/2025 - 
07.02.25 - JCASIF COMERCIO VAREJISTA DE CEREAIS LTDA - R$ 2.050,00; ARP Nº 32111/2025 
- 07.02.25 - WELLINGTON CARLOS FERNANDES CAMARA - R$ 126.860,00. ÍNTEGRA DAS 
ATAS: Diário Ofi cial deste Órgão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS
 
EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: AQUSIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS AÇÕES ASSISTÊN-
CIAIS NO AMBITO DO FUNDO MUNICIPAL E DO HOSPITAL MATERNIDADE DR ANTÔNIO 
LUIS COUTINHO EM POCINHOS – PB, CONFORME CONVÊNIO 0064/2024, FIRMADO COM 

EXTRATO

Prefeitura Municipal
de Pocinhos

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0002/2025 

A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, torna público para conhecimento dos interessados nos termos da 
Lei 14.133/21, Lei complementar n.º 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 e Decreto Municipal N° 103/2024 
de 25 de janeiro de 2024, bem como toda legislação correlata, que realizará licitação na modalidade Pregão 
eletrônico, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, do TIPO ME-
NOR PREÇO POR ITEM, em sessão pública na página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br/, 
no dia 06 de Março de 2025 às 9:01min. Objetivo: AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALI-
MENTICIOS ( PERECIVEIS , NÃO PERECIVEIS E HORTIFRUTI) DESTINADOS A MANUTENÇÃO 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU/PB. O edital e seus 
anexos bem como, informações poderão ser obtidos nos seguintes endereços: www.portaldecompraspu-
blicas.com.br e no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB https://www.pitimbu.pb.gov.
br/portal/transparencia-fi scal. 

Pitimbu-PB, 18 de fevereiro de 2025.
CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA

PREGOEIRA OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Pitimbu

LICITAÇÃO

SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DA PARAÍBA. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico 
nº 10021/2024. DOTAÇÃO: Recursos proveniente do convênio 064/2024 fi rmado com a secretaria de 
saúde do estado e recursos próprios a título de contrapartida do município de Pocinhos PB: ÓRGÃO: 
03.0000 UNIDADE/SECRETARIA: 03.011 PROGRAMA DE DESPESA: 03.011.10.122.1009.2032 /0
3.011.10.301.1009.2034/03.011.10.301.1009.2036/03.011.10.301.1009.2037 /03.011.10.301.1009.2038
/03.011.10.302.1009.2039/03.011.10.302.1009.2041/03.011.10.303.1009.2043 /03.011.10.304.1009.20
44/03.011.10.301.1009.2045/03.011.10.302.1009.2046/03.011.10.302.1009.2063/03.011.10.301.1009.2
080. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.00 FONTE: 500/632/600/601/631/621. VIGÊNCIA: até 
07/02/2026. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Pocinhos e: CT Nº 32101/2025 
- 07.02.25 - WELLINGTON CARLOS FERNANDES CAMARA - R$ 126.860,00; CT Nº 32102/2025 
- 07.02.25 - ARMAZEM POPULAR TLDA - R$ 448.766,10; CT Nº 32103/2025 - 07.02.25 - JCASIF 
COMERCIO VAREJISTA DE CEREAIS LTDA - R$ 2.050,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS
 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO
PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 00002/2025. OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo pertinente 
para Aquisição parceladas de gêneros alimentícios diversos, para melhor atender as necessidades da me-
renda escolar como também as demandas da Prefeitura Municipal de Pilõezinhos–PB. NOTIFICAÇÃO: 
Convocamos as seguintes empresas para no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data 
desta publicação, comparecer junto a Comissão Permanente de Licitação objetivando a assinatura do 
respectivo contrato, sob pena de incidência da cominação prevista no Art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 
14.133/21: Arnaldo Gomes Mercadinho - CNPJ 02.188.546/0001-43. J3 Servicos e Negocios Ltda - CNPJ 
53.630.063/0001-98. Rosa Maria da Silva - CNPJ 58.419.228/0001-09. INFORMAÇÕES: na sede da 
CPL, Rua Manoel Alvino, 56 - Centro - Pilõezinhos - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis. Telefone: (083) 99167-0794.

Pilõezinhos - PB, 18 de Fevereiro de 2025
MARCELO MATIAS CAMELO

PREFEITO

Prefeitura Municipal
de Pilõezinhos

CONVOCAÇÃO

Federal nº 14.133/21; e legislação pertinente. Informações: das 08:00 as 12:00. E-mail: cplpilar9@gmail.
com - Edital: https://www.pilar.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; https://www.portaldecompraspublicas.
com.br/; www.gov.br/pncp. 

Pilar - PB, 17 de fevereiro de 2025
FERNANDO CAVALCANTE CUNHA FILHO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO LEI Nº 14.133/21 - Nº 002/2025 - SRP

Torna público licitação Pregão Lei Nº 14.133/21 para: Registro de preços, para eventual aquisição de 
Gêneros alimentícios e materiais de limpeza, destinados a manutenção das secretarias municipais. Aber-
tura: 07/03/25 as10:30. Recursos: previstos no orçamento vigente. Lei Federal nº 14.133/21; e legislação 
pertinente. Informações: das 08:00 as 12:00. E-mail: cplpilar9@gmail.com - Edital: https://www.pilar.
pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; https://www.portaldecompraspublicas.com.br/; www.gov.br/pncp. 

Pilar - PB, 17 de fevereiro de 2025
FERNANDO CAVALCANTE CUNHA FILHO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO LEI Nº 14.133/21 - Nº 003/2025 - SRP

Torna público licitação Pregão Lei Nº 14.133/21 para: Registro de preços, para Eventual Aquisição de 
livros didáticos, destinados a atender a demanda da secretaria municipal de educação. Abertura: 07/03/25 
as11:30. Recursos: previstos no orçamento vigente. Lei Federal nº 14.133/21; e legislação pertinente. 
Informações: das 08:00 as 12:00. E-mail: cplpilar9@gmail.com - Edital: https://www.pilar.pb.gov.br/; 
www.tce.pb.gov.br; https://www.portaldecompraspublicas.com.br/; www.gov.br/pncp. 

Pilar - PB, 17 de fevereiro de 2025
FERNANDO CAVALCANTE CUNHA FILHO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO


